
 

11/09/2023

Número: 0009332-82.2016.4.05.8300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

ADVOGADO AILMA DIAS DE HOLANDA

ADVOGADO RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058300.1304500
6

14/12/2019
11:22

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058300.1304500
8

14/12/2019
11:22

0009332-82.2016.4.05.8300 Autos Digitalizados

4058300.1304526
9

14/12/2019
11:29

Intimação Expediente

4058300.1311376
9

20/12/2019
00:56

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1315725
7

08/01/2020
15:04

União requer hasta pública Petição (outras)

4058300.1315726
5

08/01/2020
15:04

valor atualizado POSTE RECIFE Documento de Comprovação

4058300.1317045
3

10/01/2020
09:50

Translado das peças referentes aos Embargos Certidão

4058300.1317045
4

10/01/2020
09:50

TRASLADO  0812604-80.2018.4.05.8300 -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

Documento de Comprovação

4058300.1380505
7

12/03/2020
19:02

Decisão Decisão

4058300.1381930
2

13/03/2020
13:37

Intimação Expediente

4058300.1383286
2

16/03/2020
00:22

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1383715
1

16/03/2020
11:28

Ofício Expediente

4058300.1383846
4

16/03/2020
12:21

Envio de malote digital Certidão

4058300.1434556
8

05/05/2020
15:26

Ofício Expediente

4058300.1453693
2

22/05/2020
17:07

Despacho Inspeção Despacho Inspeção

4058300.1460076
3

28/05/2020
19:50

Envio de ofício Certidão

4058300.1466321
3

03/06/2020
13:58

Juntada malote digital Certidão

4058300.1466321
4

03/06/2020
13:58

Vitória de Santo Antão 1º Tabelionato de Notas,
Registro de Imóveis

Documento de Comprovação

4058300.1480254
3

15/06/2020
10:37

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.1480256
7

15/06/2020
10:37

Intimação Expediente

4058300.1488270
0

20/06/2020
09:03

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1530413
7

22/07/2020
11:35

Ofício Expediente



4058300.1530423
8

22/07/2020
11:42

Envio de ofício Certidão

4058300.1530475
6

22/07/2020
12:06

Mandado Expediente

4058300.1537650
9

28/07/2020
15:32

Juntada malote digital Certidão

4058300.1537651
1

28/07/2020
15:32

proc. 9332-82.2016 - Pombos - Serventia
Registral e Notarial

Documento de Comprovação

4058300.1552945
4

11/08/2020
17:29

Juntada malote digital Certidão

4058300.1552945
5

11/08/2020
17:29

proc. 0009332-82.2016 2a. parte - Pombos -
Serventia Registral e Notarial

Documento de Comprovação

4058300.1552946
0

11/08/2020
17:29

proc. 0009332-82.2016 - Pombos - Serventia
Registral e Notarial

Documento de Comprovação

4058300.1613381
1

02/10/2020
10:39

Intimação Expediente

4058300.1615492
0

05/10/2020
11:27

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.1615492
1

05/10/2020
11:27

certidão da Fàbrica de Postes Recife-PE pdf Documento de Comprovação

4058300.1615967
5

05/10/2020
16:42

anaxar fotos fabrica de postes Certidão

4058300.1615967
6

05/10/2020
16:42

PROC.0009332-8220164058300 FOTOS -ARQ.
1- POSTES

Documento de Comprovação

4058300.1615968
3

05/10/2020
16:42

PROC.009332-8220164058300 FOTOS ARQ.2 Documento de Comprovação

4058300.1615969
5

05/10/2020
16:42

PROC.0009332-8220164058300 FOTOS ARQ 3 Documento de Comprovação

4058300.1632852
0

20/10/2020
22:17

EDITAL DE LEILÃO NOVEMBRO 2020 COM
CIÊNCIA LEILOEIRO E PUBLICAÇÃO DIÁRIO
OFICIAL 20 10 2020

Certidão

4058300.1632852
1

20/10/2020
22:17

EDITAL DE LEILÃO NOVEMBRO 2020 COM
CIÊNCIA LEILOEIRO E PUBLICAÇÃO DIÁRIO
OFICIAL 20 10 2020

Documento de Comprovação

4058300.1649655
3

05/11/2020
16:21

VALOR ATUALIZADO DAS DÍVIDAS R$
1.589.819,50

Certidão

4058300.1649662
3

05/11/2020
16:21

Espelho e-CAC Documento de Identificação

4058300.1649736
8

05/11/2020
16:58

VALOR ATUALIZADO II - R$ 2.916.040,96 Certidão

4058300.1653474
5

09/11/2020
22:11

Certidão de Retificação 1 e 2 do Edital de Leilão
com Publicação no Diário Oficial

Certidão

4058300.1653474
6

09/11/2020
22:11

Retificação 1 e 2 do Edital de Leilão com
Publicação no Diário Oficial

Documento de Comprovação

4058300.1654141
2

10/11/2020
11:25

HABILITAÇÃO - CREDOR HIPOECÁRIO Petição (3º Interessado)

4058300.1654141
3

10/11/2020
11:25

PROCURAÇÃO.PJE.2020 Documento de Identificação

4058300.1654141
7

10/11/2020
11:25

SUBSTABELECIMENTO.PJE.2020 Documento de Identificação

4058300.1655166
2

11/11/2020
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058300.1656726
5

12/11/2020
11:29

PROTESTO REMANESCENTE Petição (3º Interessado)

4058300.1656726
6

12/11/2020
11:29

Protesto pelo Remanescente.EXECUÇÃO
FISCAL.9332-82.POSTE RECIFE

Documento de Comprovação

4058300.1656728
0

12/11/2020
11:29

PROCURAÇÃO.PJE.2020 Documento de Identificação

4058300.1656728
9

12/11/2020
11:29

SUBSTABELECIMENTO.PJE.2020 Documento de Identificação

4058300.1656730
3

12/11/2020
11:29

CEDULA.POSTE RECIFE Documento de Comprovação

4058300.1657287
7

12/11/2020
17:26

LEILÃO NEGATIVO - 2ª PRAÇA Certidão

4058300.1657295
1

12/11/2020
17:27

Sobrestamento por 1 ano Atos Eletrônicos

4058300.1657295
2

12/11/2020
17:27

Intimação de Sobrestamento por 1 ano Intimação Atos Eletrônicos



 

4058300.1658978
2

14/11/2020
00:25

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1662976
9

17/11/2020
16:56

LEILÃO NEGATIVO - 1ª PRAÇA Certidão

4058300.1668454
0

23/11/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1760434
1

03/03/2021
14:21

AR - Intimação Positiva Certidão de expediente físico

4058300.2677151
6

19/05/2023
11:13

PFN Demandas - COMPREI Petição (outras)

4058300.2677151
7

19/05/2023
11:13

Divida Documento de Comprovação

4058300.2677152
1

19/05/2023
11:13

Poste - CNPJ - Endereço Documento de Comprovação

4058300.2677153
2

19/05/2023
11:13

Oficio do CRI de Pombos-PE - nova matricula n°
176

Documento de Comprovação

4058300.2744544
0

17/07/2023
15:33

Decisão Decisão

4058300.2746454
5

17/07/2023
15:45

Intimação Expediente

4058300.2752024
2

21/07/2023
10:25

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2755033
2

25/07/2023
10:18

PFN: ciência e reserva de valores Petição (outras)

4058300.2758678
6

28/07/2023
00:08

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2807701
0

05/09/2023
18:50

Despacho Despacho

4058300.2809040
6

06/09/2023
11:58

Intimação Expediente

4058300.2809073
6

06/09/2023
12:16

Sobrestamento por Convenção das Partes Atos Eletrônicos

4058300.2809073
7

06/09/2023
12:16

Intimação de Sobrestamento por Convenção
das Partes

Intimação Atos Eletrônicos



 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
33° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
PROCESSO: 0009332-82.2016.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE

INDUSTRIA E COMERCIO
DE PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

Outros participantes
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

 

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

 

Recife, 14/12/2019

1/1

19121411200968200000013074615

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANILO COELHO FERNANDES - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 14/12/2019 11:22:25
Identificador: 4058300.13045006
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19121411221460100000013074616

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANILO COELHO FERNANDES - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 14/12/2019 11:22:25
Identificador: 4058300.13045008
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas acerca da digitalização e migração integral dos autos do processo em epígrafe  para o Sistema PJe, com
base na Resolução Pleno n.º 3/2018 da Presidência do TRF 5ª região.

 

1/1

19121411281053700000013074878

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANILO COELHO FERNANDES - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 14/12/2019 11:29:09
Identificador: 4058300.13045269
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
33º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0009332-82.2016.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE INDUSTRIA

E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 20/12/2019 00:56, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) do expediente
registrado em 14/12/2019 11:29.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19121411281053700000013074878

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/12/2019 00:56 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 20/12/2019 00:56:06
Identificador: 4058300.13113769



 
  EXMO(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 33ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO

 

 

 

Execução Fiscal: 0009332-82.2016.4.05.8300

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

Executados:  POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA.  

 

 

                                         

 

A  , por sua procuradora subscrita, vem, respeitosamente, à presençaUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
de V. Exa., manifestar ciência da migração do feito para o PJE, expor e requerer o que segue.

Foi penhorado e avaliado o imóvel de matrícula nº 3161 (galpão e demais edificações onde funciona uma
fábrica), conforme certidão e auto de penhora de fls. 130/, tendo sido cientificado o representante legal da
executada.

Os embargos à execução nº 0812604-80.2018.4.05.8300 foram julgados improcedentes (sentença id.
4058300.11437427) e já decorreu o prazo de eventual recurso. De qualquer forma, esses embargos
haviam sido recebidos sem efeito suspensivo, o que permite o regular prosseguimento da execução.

Assim, a União requer o registro da penhora no cartório de imóveis e a designação de hasta pública
  .do imóvel penhorado

Por fim, junta aos autos o valor atualizado dos débitos em cobrança.

Termos em que, pede deferimento.

Recife, 8 de janeiro de 2020.

VIVIANE VASCONCELOS FALCÃO FERRAZ

Procuradora da Fazenda Nacional

1/1

20010814585843800000013187219

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
VIVIANE VASCONCELOS FALCAO FERRAZ - Gestor
Data e hora da assinatura: 08/01/2020 15:04:26
Identificador: 4058300.13157257
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 3
Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 400016902216

1º Devedor: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 11.030.263/0001-60
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10480 506381/2014-48
Nº Inscrição: 40 7 14 001430-98
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 07/03/2014
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 93328220164058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 153.278,15 (UFIR 144.044,77)
Valor Consolidado: R$ 288.511,66

2º Devedor: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 11.030.263/0001-60
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10480 506382/2014-92
Nº Inscrição: 40 6 14 014911-73
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 07/03/2014
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 93328220164058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 254.693,56 (UFIR 239.351,11)
Valor Consolidado: R$ 477.757,56

3º Devedor: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL

P G F N - CONSULTA - 08/01/2020 14:37:10
SERPRO 
Pág. 1 / 2

1/2



CPF/CNPJ: 11.030.263/0001-60
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10480 506383/2014-37
Nº Inscrição: 40 2 14 003337-02
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 07/03/2014
Data Primeira Cobrança: 06/04/2014
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 93328220164058300
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 428.144,62 (UFIR 402.353,71)
Valor Consolidado: R$ 803.399,90

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 836.116,33 (UFIR 785.749,59)
Valor Consolidado: R$ 1.569.669,12

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 08/01/2020 14:37:10
SERPRO 
Pág. 2 / 2

2/2

20010814593943100000013187227

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
VIVIANE VASCONCELOS FALCAO FERRAZ - Gestor
Data e hora da assinatura: 08/01/2020 15:04:26
Identificador: 4058300.13157265
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

   0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

  
JUNTADA

   

Certifico, nesta data, que faço a juntada abaixo da cópia da Sentença e certidão de trânsito em julgado protocolada nos autos
 referente ao processo em epígrafe.dos Embargos à Execução Fiscal,     

1/1

20011009474242100000013200428

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
JAMILY DE SANTANA CAVALCANTE - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 10/01/2020 09:50:40
Identificador: 4058300.13170453
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 

10/01/2020

Número: 0812604-80.2018.4.05.8300 
 

Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EMBARGADO FAZENDA NACIONAL

EMBARGANTE POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

ADVOGADO Manoel Augusto Fraga Jales

Documentos
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constar, lavro o presente termo.
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SENTENÇA

POSTE RECIFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA. ajuíza os presentes embargos contra a FAZENDA
NACIONAL, objetivando desconstituir os débitos consubstanciados nas CDAs 40 2 14003337-02, 40 614014911-73 e 40
714001430-98, em cobrança na execução fiscal 0009332-82.2016.4.05.8300.

Sustenta a embargante que a execução fiscal seria nula, ante a iliquidez, incerteza e inexigibilidade da CDA, por haver
indevidamente incluído, nas bases de cálculo das exações (PIS, IR e CSLL), valores de ICMS .

Aduz, ainda, que a CDA seria nula, por não conter o requisito do art. 202, III, do CTN, mais especificamente, o dispositivo de lei
e m  q u e  a  d í v i d a  é  f u n d a d a .

Por fim, alega a inexigibilidade da multa, por ostentar caráter confiscatório.

Os embargos foram recebidos sem atribuição de efeito suspensivo (Id. 4058300.6220339).

Intimada, a embargante impugnou os embargos, requerendo, inicialmente, a suspensão do feito, até a publicação do acórdão do
Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, e, no mérito, sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial (Id.
4 0 5 8 3 0 0 . 9 7 1 9 6 0 2 ) .

Oportunizadas a réplica e a produção de provas, ambas as partes quedaram-se silentes (Id. 4058300.10145700).

V i e r a m - m e  o s  a u t o s  c o n c l u s o s .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o .

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, submetido à sistemática de Repercussão
Geral, já decidiu pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, ao
entender que o tributo estadual não constitui receita ou faturamento da empresa, por não se incorporar ao patrimônio dessa.

A despeito de não ter havido ainda o trânsito em julgado, porque pendente de julgamento embargos de declaração com
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região já decidiu que " o efeito vinculante
da decisão do Plenário do Tribunal constitucional afasta qualquer discussão, nas instâncias ordinárias, acerca da legitimidade
da cobrança" e que "a mera possibilidade de aplicação de efeitos infringentes aos embargos não é suficiente para afastar o

 ".cumprimento da decisão proferida, que vincula as demais instâncias judiciais do país

Assim, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado no posicionamento firmado pela Suprema Corte, é
indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Pois bem. No caso concreto, com base nesse cenário e por entender que o entendimento acima se aplica também ao IRPJ e à
CSLL, a embargante pretende ver declarada a nulidade das CDAs exequendas.

Contudo, é preciso esclarecer que a orientação do STJ é no sentido de que o reconhecimento da inconstitucionalidade da
ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social não elide a presunção de certeza
e liquidez da CDA, mas apenas atinge o montante a ser executado pela redução proporcional do valor do título executivo, em face
d o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  e x c e s s o  d e  e x e c u ç ã o .

Assim, e como o pedido do embargante é no sentido de que sejam desconstituídos os débitos consubstanciadas nas inscrições em
cobrança, deve ser afastada sua pretensão, considerando que seria possível apurar a parcela remanescente da dívida por meio de
s i m p l e s  c á l c u l o s  a r i t m é t i c o s .

Por outro lado, não pode também prosperar a tese do embargante de nulidade da CDA, por suposto desatendimento ao requisito do
a r t .  2 0 2 ,  I I I ,  d o  C T N .

Conforme exigem o art. 202 do CTN e o art. 2º, §5º, da LEF, a Certidão de Dívida Ativa deve conter o nome do devedor, o
domicílio fiscal correspondente; o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e
demais encargos previstos em lei ou contrato; a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; a indicação de
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estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; a data e o
número da inscrição, no registro da dívida ativa; e o número do processo administrativo/auto de infração, em que foi apurado o
v a l o r  d a  d í v i d a .

Tais elementos, ditos essenciais, são suficientes para a integração da validade formal da Certidão de Dívida Ativa, sendo
prescindível que o título venha acompanhado do demonstrativo analítico de cálculos que a compõem, uma vez que a lei não exige
c o m o  r e q u i s i t o  o  d e m o n s t r a t i v o  d e  c á l c u l o s .

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico no sentido de "não ser necessário que nela conste a discriminação
detalhada de todos os acréscimos referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que seja indicado o fundamento
legal a partir do qual serão calculados os débitos e acréscimos devidos" (REsp. 1034623/AL, Min. Eliana Calmon, T2, DJe
1 7 / 1 1 / 2 0 0 8 ) .

Importa destacar, ainda, o entendimento firmado na jurisprudência pátria, segundo o qual a referência expressa aos dispositivos
legais que fundamentam a dívida e prevêem os encargos respectivos suprem a exigência formal para constituição do título,
porquanto  idôneos  a  garan t i r  o  exerc íc io  do  d i re i to  à  defesa .

Além disso, tais certidões são confeccionadas segundo um padrão estabelecido pelo Ministério da Fazenda, de acordo com a
legislação aplicável à espécie, cabendo ao executado analisar tais dispositivos para verificar a legalidade da cobrança.

O exame das CDAs que instruem a inicial revela a origem e a natureza das dívidas, bem como o termo inicial e a forma de
calcular os juros de mora, assim como informa que a dívida está sujeita à atualização monetária, indicando o termo inicial para o
cálculo, preenchendo os requisitos do art. 202 do CTN e do art. 2º, §5º, da LEF, a Certidão de Dívida Ativa.

Forçoso concluir, dessa forma, que os argumentos trazidos pelo embargante não têm o condão de infirmar a presunção legal de
certeza e liquidez de que goza a dívida ativa regularmente inscrita (art. 3º da LEF), não havendo nos autos qualquer prova
inequívoca capaz de demonstrar  a  nul idade do t í tu lo  exequendo.

Por fim, melhor sorte não assiste ao embargante no que tange à alegação de inexigibilidade da multa, por ser confiscatória.

Com efeito, o princípio do não confisco (art. 150, IV, da CF), entendo que apenas se aplica ao tributo em si, não alcançando as
penalidades decorrentes de inadimplência ou omissão por parte do contribuinte. Neste sentido, convém transcrever a ementa do
s e g u i n t e  j u l g a d o :

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. CONFISCO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INC. I DO ART. 3º
DA LEI Nº 7.787/89 E INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. 1. Multa moratória cobrada conforme a legislação de regência,
sendo inaplicável o princípio do não confisco, que diz respeito aos tributos e não às penalidades decorrentes da inadimplência do
contribuinte. 2. (...). (TRF4, AC n.º 1998.04.01.083251-0/RS, Juíza Tania Escobar, DJU 07.07.1999).

De toda sorte, não apresenta caráter confiscatório ou desproporcional a multa moratória aplicada no percentual de 20% (vinte por
c e n t o ) ,  c o m  e s t e i o  n o  a r t .  6 1 ,  d a  L e i  n º  9 4 3 0 / 9 6 .

Diante de todo o exposto,  , extinguindo o feito com resolução de mérito,julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial
c o m  b a s e  n o  a r t .  4 8 7 ,  I ,  d o  C P C .

S e m  c u s t a s  e  s e m  h o n o r á r i o s .

Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução fiscal conexa e arquivem-se os autos com
b a i x a .

P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .

D a t a d o  e  a s s i n a d o  e l e t r o n i c a m e n t e .
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal
 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Em face do requerimento da exequente ID  , determino a realização de  para o bem penhorado nos autos (fls.retro hasta pública
137/141 - ID 4058300.13045008).

O leilão judicial será realizado: nos dias  (horário de início: 10h, somente na modalidade eletrônica) e 4 de agosto de 2020 6 de
 (horário de início: 10h, nas modalidades presencial e  de 2020agosto eletrônica), para a realização da 1ª e 2ª praças, cujos lances

serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA - JUCEPE nº 020/2005 -
http://www.cassianoleiloes.com.br / e-mail: cassiano@cassianoleiloes.com.br / fones: 3129-0203/996567296) e no Auditório do
prédio anexo ao edifício sede da Justiça Federal, 3º andar, localizado na Av. Recife, 6250, Bairro Jiquiá, Recife/PE.

Expeça-se  , ao cartório competente, para que  , caso esteja pendente e envie a este Juízo, ofício registre a penhora no prazo
máximo de 24h por meio do Malote Digital ou qualquer meio mais célere e econômico, certidão resumida e atualizada de ônus

 sobre o imóvel penhorado, informando da possível existência de credores hipotecários.reais incidentes

Expeça-se, para cumprimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos pelo(a) oficial(a) de justiça, mandado de reavaliação
do bem penhorado no ID  , caso tenha sido avaliado/reavaliado retro há mais de um ano.

 o representante da Intimem-se exequente e o executado ,  (credores com direito real debem como os terceiros interessados
garantia:  , penhor, anticrese), (art. 889 do CPC) para que fiquem cientes do leilão designado.hipoteca

Não logrando êxito as intimações pessoais, intime(m)-se via edital, efetivada(s) juntamente com a divulgação do leilão.

O executado representado por advogado fica intimado das datas e horários do leilão por meio desta decisão (art. 889, inc. I, do
CPC).

Por fim,  , que deverá ser afixado no local de costume e publicado, apenas na Imprensa Oficial, emexpeça-se edital de leilão
resumo, uma só vez, nos termos do §1º do art. 22, da referida Lei nº 6.830/80 ( O prazo entre as datas de publicação do edital e

 ).do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias

Após a realização do leilão, vistas ao exequente para requerer o que entender de direito.

Retornando os autos, sem ressalvas da exequente, autorizo a emissão dos expedientes pós-leilão, quais sejam,  dealvará
levantamento da comissão do leiloeiro,  nos moldes de alienação à vista ou parcelada e  paraCarta de Arrematação ofício à CEF
transformação em pagamento definitivo em favor da exequente conforme requerido ou nos moldes de praxe, atentando-se para
manutenção de valor mínimo caso seja arrematação parcelada, bem como para conversão em renda da União dos valores de custas
da arrematação, devendo, após cumprimento, a exequente ser intimada  , abatendo-o dapara imputar manualmente o numerário
CDA.

Ultimadas as diligências acima, voltem-me os autos conclusos para análise.
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Intimações e expedientes necessários.

 

Datado e assinado eletronicamente.
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal
 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Em face do requerimento da exequente ID  , determino a realização de  para o bem penhorado nos autos (fls.retro hasta pública
137/141 - ID 4058300.13045008).

O leilão judicial será realizado: nos dias  (horário de início: 10h, somente na modalidade eletrônica) e 4 de agosto de 2020 6 de
 (horário de início: 10h, nas modalidades presencial e  de 2020agosto eletrônica), para a realização da 1ª e 2ª praças, cujos lances

serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA - JUCEPE nº 020/2005 -
http://www.cassianoleiloes.com.br / e-mail: cassiano@cassianoleiloes.com.br / fones: 3129-0203/996567296) e no Auditório do
prédio anexo ao edifício sede da Justiça Federal, 3º andar, localizado na Av. Recife, 6250, Bairro Jiquiá, Recife/PE.

Expeça-se  , ao cartório competente, para que  , caso esteja pendente e envie a este Juízo, ofício registre a penhora no prazo
máximo de 24h por meio do Malote Digital ou qualquer meio mais célere e econômico, certidão resumida e atualizada de ônus

 sobre o imóvel penhorado, informando da possível existência de credores hipotecários.reais incidentes

Expeça-se, para cumprimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos pelo(a) oficial(a) de justiça, mandado de reavaliação
do bem penhorado no ID  , caso tenha sido avaliado/reavaliado retro há mais de um ano.

 o representante da Intimem-se exequente e o executado ,  (credores com direito real debem como os terceiros interessados
garantia:  , penhor, anticrese), (art. 889 do CPC) para que fiquem cientes do leilão designado.hipoteca

Não logrando êxito as intimações pessoais, intime(m)-se via edital, efetivada(s) juntamente com a divulgação do leilão.

O executado representado por advogado fica intimado das datas e horários do leilão por meio desta decisão (art. 889, inc. I, do
CPC).

Por fim,  , que deverá ser afixado no local de costume e publicado, apenas na Imprensa Oficial, emexpeça-se edital de leilão
resumo, uma só vez, nos termos do §1º do art. 22, da referida Lei nº 6.830/80 ( O prazo entre as datas de publicação do edital e

 ).do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias

Após a realização do leilão, vistas ao exequente para requerer o que entender de direito.

Retornando os autos, sem ressalvas da exequente, autorizo a emissão dos expedientes pós-leilão, quais sejam,  dealvará
levantamento da comissão do leiloeiro,  nos moldes de alienação à vista ou parcelada e  paraCarta de Arrematação ofício à CEF
transformação em pagamento definitivo em favor da exequente conforme requerido ou nos moldes de praxe, atentando-se para
manutenção de valor mínimo caso seja arrematação parcelada, bem como para conversão em renda da União dos valores de custas
da arrematação, devendo, após cumprimento, a exequente ser intimada  , abatendo-o dapara imputar manualmente o numerário
CDA.

Ultimadas as diligências acima, voltem-me os autos conclusos para análise.
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Intimações e expedientes necessários.

 

Datado e assinado eletronicamente.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
33º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0009332-82.2016.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE INDUSTRIA

E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 16/03/2020 00:22, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 12/03/2020 19:02 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20031313365922300000013851211

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 16/03/2020 00:22 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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  Justiça Federal
  33ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

Destinatário :  1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO/PE

Endereço:  1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE

 

OFÍCIO

Assunto: Registro de Penhora e Certidão de Inteiro Teor de Imóveis           

Senhor(a) Tabelião(ã),

De ordem do MM. Juiz(a) Federal  da 33ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO
 , e com escopo de instruir o processo de Execução Fiscal referido acima, solicito a Vossa Senhoria que DE BARROS registre a

 , caso esteja pendente e envie a este Juízo, penhora no prazo máximo de 24h por meio do Malote Digital ou qualquer meio mais
célere e econômico, certidão resumida e  sobre o imóvel penhorado de  ,atualizada de ônus reais incidentes matrícula 21.431

  pertencente ao executado/corresponsável, no prazo máximo de 24informando da possível existência de credores hipotecários ,
(vinte e quatro) horas.

Anexo: Certidão de Páginas 119/122 do DOC. PDF de id: 4058300.13045008.

Atenciosamente,

                                                                                      

SOLANGE MARIA BASTOS MARINHO

Diretora de Secretaria da 33ª Vara Federal
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  33ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

Destinatário :

 

 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE

Endereço:  1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE

 

                                                   

OFÍCIO

A(o) Senhor(a) Oficial do 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE

 Assunto: Reiteração de Expediente 

Senhor(a) Oficial,

                    De ordem da JUÍZA FEDERAL DA 33ª VARA/PE,  , sirvoROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS
do presente para  4058300.13837151, recebido por estesolicitar informação quanto ao cumprimento do ofício de identificador nº
cartório em  , conforme cópia(as) em anexo.16/03/20 12:21

                     Anexo: Ofício ID:4058300.13837151 e Malote Digital de id: 4058300.13838464.

Atenciosamente,

                                                             

SOLANGE MARIA BASTOS MARINHO  

Diretora de Secretaria da 33ª Vara Federal
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Poder Judiciário

Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

VISTOS EM INSPEÇÃO

Ocorrência Data Prazo
00033V-Atraso-envio ofício/carta precatória pelo Malote Digital 24/07/2020
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PROCESSO Nº: 0009332-82.2016.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE
Código de rastreabilidade: 40520207142840

Documento: OFÍCIO PARA 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO.PE. PROC. 0009332-82.2016.4.05.8300.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 33ª Vara ( Wellington Cunha da Silva )

Destinatário: Vitória de Santo Antão 1º Tabelionato de Notas, Registro de Imóveis ( TJPE )

Data de Envio: 28/05/2020 19:49:11

Assunto: OFÍCIO PARA 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO.PE. PROC. 0009332-82.2016.4.05.8300
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

   0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

  
JUNTADA

   

Certifico, nesta data, que faço a juntada abaixo do  em resposta ao  expedido no referente processo emMalote Digital, Ofício
epígrafe.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720202487264

Nome original: img20200529_10513060.pdf

Data: 29/05/2020 11:28:44

Remetente: 

Taciana Borba de Lemos e Silva

Vitória de Santo Antão 1º Tabelionato de Notas, Registro de Imóveis 

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Federal,  ficam as partes intimadas da alteração das datas anteriormente designadas do leilão judicial para
  os dias  (horário de início: 10h, somente na modalidade eletrônica) e  (horário10 de novembro de 2020  12 de  de 2020novembro

de início: 10h, nas modalidades presencial, se houver condições sanitárias, e eletrônica), para a realização da 1ª e 2ª praças, cujos
lances serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA - JUCEPE nº 020/2005 -
http://www.cassianoleiloes.com.br / e-mail: cassiano@cassianoleiloes.com.br / fones: 3129-0203/996567296) e no Auditório do
prédio anexo ao edifício sede da Justiça Federal, 3º andar, localizado na Av. Recife, 6250, Bairro Jiquiá, Recife/PE.
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

De ordem da MM. Juíza Federal,  ficam as partes intimadas da alteração das datas anteriormente designadas do leilão judicial para
  os dias  (horário de início: 10h, somente na modalidade eletrônica) e  (horário10 de novembro de 2020  12 de  de 2020novembro

de início: 10h, nas modalidades presencial, se houver condições sanitárias, e eletrônica), para a realização da 1ª e 2ª praças, cujos
lances serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA - JUCEPE nº 020/2005 -
http://www.cassianoleiloes.com.br / e-mail: cassiano@cassianoleiloes.com.br / fones: 3129-0203/996567296) e no Auditório do
prédio anexo ao edifício sede da Justiça Federal, 3º andar, localizado na Av. Recife, 6250, Bairro Jiquiá, Recife/PE.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
33º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0009332-82.2016.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE INDUSTRIA

E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 20/06/2020 09:03, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 15/06/2020 10:37 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20061510375553300000014839542

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/06/2020 09:03 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 20/06/2020 09:03:29
Identificador: 4058300.14882700



 

  Justiça Federal
  33ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

Destinatário :  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMBOS/PE

Endereço:  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMBOS/PE

 

OFÍCIO

Assunto: Registro de Penhora e Certidão de Inteiro Teor de Imóveis           

Senhor(a) Tabelião(ã) do CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMBOS/PE

De ordem do MM. Juiz(a) Federal  da 33ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO
 , e com escopo de instruir o processo de Execução Fiscal referido acima, solicito a Vossa Senhoria que DE BARROS registre a

 , caso esteja pendente e envie a este Juízo, no prazo máximo de 24h por meio do Malote Digital ou qualquer meio maispenhora
célere e econômico,  sobre o imóvel penhorado de  certidão resumida e atualizada de ônus reais incidentes matrícula 21.431

 , informando da(Antiga matrícula do 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE)
possível existência de credores hipotecários  pertencente ao executado/corresponsável, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro),
horas.

Anexo: Certidão de Páginas 119/122 do DOC. PDF de id: 4058300.13045008.

Atenciosamente,

                                                                                       

SOLANGE MARIA BASTOS MARINHO

Diretora de Secretaria da 33ª Vara Federal
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PROCESSO Nº: 0009332-82.2016.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE
Código de rastreabilidade: 40520207344803

Documento: Ofício para CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMBOS.PE. Proc. 0009332-82.2016.4.05.8300.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 33ª Vara ( Wellington Cunha da Silva )

Destinatário: Pombos - Serventia Registral e Notarial - Cartório de Notas, Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos ( TJPE )

Data de Envio: 22/07/2020 11:40:17

Assunto: Ofício para CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMBOS.PE. Proc. 0009332-82.2016.4.05.8300
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 33ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

CPF / CNPJ: 11.030.263/0001-60

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.459.803,41

LOCALIZAÇÃO DO BEM:

RODOVIA BR 232, KM 57,5, POMBOS/PE

CEP: 55630-000 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

ENDEREÇO DA
INTIMAÇÃO:

RODOVIA BR 232, KM 57,5, POMBOS/PE

CEP: 55630-000 TELEFONE(S): *

1/2



PONTO DE REFERÊNCIA: *

ANEXO(S):  Auto de penhorado (fls. 137/141 - ID 4058300.13045008)

 

A JUÍZA FEDERAL DA 33ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO, ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO
 , na forma da Lei etc,DE BARROS

Manda a qualquer Executante de Mandados (Oficial(a) de Justiça) deste Juízo, a quem o presente for entregue, que, em
cumprimento a despacho/decisão exarado(a) nos autos, proceda à  do(s) bem(ns)CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO
constante(s) do termo/auto de penhora, que segue(m) em anexo, (determino a realização de  para o bem penhoradohasta pública
nos autos (  ), bem como proceda à   , fls. 137/141 - ID 4058300.13045008 INTIMAÇÃO executado/corresponsável bem como

 , (credores com direito real de garantia:seu cônjuge, se casado for, e possíveis ocupantes, bem como terceiros interessados
hipoteca, penhor anticrese), (art. 889 do CPC) para que fiquem cientes do leilão designado, se a penhora recair sobre bem imóvel,
informando-o(a) que possui o prazo de  para manifestar-se acerca do valor da reavaliação do(s) bem(ns),10 (dez) dias
localizado(s) no endereço supra  , descrito(s) no referido termo/auto de penhora. 

Não sendo encontrado, por qualquer motivo, o bem constrito, INTIME o depositário para apresentá-lo em 48 h. ou
depositar o equivalente em dinheiro a disposição do Juízo, sob as penas da lei.

O leilão judicial será realizado nos dias  (horário de início: 10h, somente na modalidade eletrônica) e 10 de novembro de 2020 12
 (horário de início: 10h, nas modalidades presencial, se houver condições sanitárias, e eletrônica), para ade novembro de 2020

realização da 1ª e 2ª praças, cujos lances serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA
- JUCEPE nº 020/2005 - http://www.cassianoleiloes.com.br / e-mail: cassiano@cassianoleiloes.com.br / fones:
3129-0203/996567296) e no Auditório do prédio anexo ao edifício sede da Justiça Federal, 3º andar, localizado na Av. Recife,
6250, Bairro Jiquiá, Recife/PE, ficando o(a) executado, desde já,  das referidas datas.INTIMADO

Ficará o(a) Oficial(a) de Justiça, desde já, autorizado(a), se necessário for, a cumprir o presente mandado nos sábados, domingos e
feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (art. 212, CPC), assim como a ingressar na residência/domicílio/estabelecimento
do(a) executado(a), a fim de proceder à reavaliação ora determinada.

O autor ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação também terá de ser feita de modo eletrônico (Atos nº
112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem efetuar o cadastro no endereço eletrônico 

 e assinar o termo de compromisso no primeiro acesso ao sistema dehttps://pje.trf5.jus.br/pje/pessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
Processo Judicial Eletrônico - PJE, sendo obrigatória a utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL.

                                                         

ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS

Juíza Federal da 33ª Vara/PE
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

   0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

  
JUNTADA

   

Certifico, nesta data, que faço a juntada abaixo do  em resposta ao  expedido no referente processo emMalote Digital, Ofício
epígrafe.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720202600806

Nome original: Ofi&#769;cio 21-2020 - Penhora Judicial - 33 Vara Federal - PE - certi

dões de inteiro teor da circunscrição anterior.pdf

Data: 27/07/2020 10:55:52

Remetente: 

Raissa da Fonte Dias Beltrão

Pombos - Serventia Registral e Notarial - Cartório de Notas, Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ref. Malote Digital - Código de rastreabilidade: 40520207344803, Processo nº 000

9332-82.2016.4.05.8300
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

   0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

  
JUNTADA

   

Certifico, nesta data, que faço a juntada abaixo do  em resposta ao  expedido no referente processo emMalote Digital, Ofício
epígrafe.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720202620711

Nome original: SICASE - demonstrativo - processo 0009332-82.2016.4.05.8300.pdf

Data: 03/08/2020 17:39:56

Remetente: 

Raissa da Fonte Dias Beltrão

Pombos - Serventia Registral e Notarial - Cartório de Notas, Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: INFORMACAO DE CUMPRIMENTO - Ref. Malote Digital - Codigo de rastreabilidade: 405

20207344803, Processo n 0009332-82.2016.4.05.8300  
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

Demonstrativo proc 0009332-82.2016.4.05.8300
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / 5093 - Serventia Registral e Notarial de Pombos

N

17 R$

DS

00190.00009 02864.346008 12277.079179 5 83510000580704

18/08/2020

3234 / 354501

03/08/2020 0012277079 28643460012277079

R$ 5.807,04

03/08/2020

R$ 5.807,04

Qtd TSNRDescrição do Ato Emolumento FERC TotalISSFERM FUNSEG
R$ 2.339,22 R$ 5.807,04R$ 2.996,46Registro quaisquer atos com cont

financ. - Vlr. Declr. R$ 6,200,000.00 -
Vlr. Fiscal. R$ 6,200,000.00

1 R$ 370,35 R$ 0,00R$ 33,67 R$ 67,34

Totais R$ 2.996,46 R$ 2.339,22 R$ 370,35 R$ 5.807,04

Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO/ NÃO COBRAR MULTA.

R$ 0,00R$ 33,67 R$ 67,34

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

Demonstrativo proc 0009332-82.2016.4.05.8300
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / 5093 - Serventia Registral e Notarial de Pombos

N

17 R$

DS

00190.00009 02864.346008 12277.079179 5 83510000580704

18/08/2020

3234 / 354501

03/08/2020 0012277079 28643460012277079

R$ 5.807,04

03/08/2020

R$ 5.807,04

Qtd TSNRDescrição do Ato Emolumento FERC TotalISSFERM FUNSEG
R$ 2.339,22 R$ 5.807,04R$ 2.996,46Registro quaisquer atos com cont

financ. - Vlr. Declr. R$ 6,200,000.00 -
Vlr. Fiscal. R$ 6,200,000.00

1 R$ 370,35 R$ 0,00R$ 33,67 R$ 67,34

Totais R$ 2.996,46 R$ 2.339,22 R$ 370,35 R$ 5.807,04

Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO/ NÃO COBRAR MULTA.

R$ 0,00R$ 33,67 R$ 67,34

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

Demonstrativo proc 0009332-82.2016.4.05.8300
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / 5093 - Serventia Registral e Notarial de Pombos

N

17 R$

DS

00190.00009 02864.346008 12277.079179 5 83510000580704

18/08/2020

3234 / 354501

03/08/2020 0012277079 28643460012277079

R$ 5.807,04

03/08/2020

R$ 5.807,04

Qtd TSNRDescrição do Ato Emolumento FERC TotalISSFERM FUNSEG
R$ 2.339,22 R$ 5.807,04R$ 2.996,46Registro quaisquer atos com cont

financ. - Vlr. Declr. R$ 6,200,000.00 -
Vlr. Fiscal. R$ 6,200,000.00

1 R$ 370,35 R$ 0,00R$ 33,67 R$ 67,34

Totais R$ 2.996,46 R$ 2.339,22 R$ 370,35 R$ 5.807,04

Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO/ NÃO COBRAR MULTA.

R$ 0,00R$ 33,67 R$ 67,34
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720202620710

Nome original: Ofi&#769;cio 23-2020 - Penhora Judicial - 33 Vara Federal - PE - infor

mação de cumprimento.pdf

Data: 03/08/2020 17:39:56

Remetente: 

Raissa da Fonte Dias Beltrão

Pombos - Serventia Registral e Notarial - Cartório de Notas, Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: INFORMACAO DE CUMPRIMENTO - Ref. Malote Digital - Codigo de rastreabilidade: 405

20207344803, Processo n 0009332-82.2016.4.05.8300  
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  Justiça Federal
  33ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

Destinatário :    BANCO DO NORDESTE EM RECIFE/PE

Endereço:
  Av. Eng. Domingos Ferreira, 3023, Bairro Boa Viagem, Recife/ PE, CEP: 51020-031

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz(a) Federal  da 33ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, fica o CREDOR HIPOTECÁRIO: BANCO
 acerca da hasta pública a ser realizada sobre o imóvel de  DO NORDESTE  INTIMADO matrícula 21.431 (Antiga matrícula do

1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE),  do Cartório dematrícula atual nº 3161
Registro de Imóveis de Pombos/PE ( GALPÃO DE FÁBRICA PPP - Poste Padrão Pronto, localizado no Sítio Areia Grande,
Município de Pombos/PE.

O leilão judicial será realizado nos dias  (horário de início: 10h, somente na modalidade eletrônica) e 10 de novembro de 2020 12
 (horário de início: 10h, nas modalidades presencial, se houver condições sanitárias, e eletrônica), para ade novembro de 2020

realização da 1ª e 2ª praças, cujos lances serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA
- JUCEPE nº 020/2005 - http://www.cassianoleiloes.com.br / e-mail: cassiano@cassianoleiloes.com.br / fones:
3129-0203/996567296) e no Auditório do prédio anexo ao edifício sede da Justiça Federal, 3º andar, localizado na Av. Recife,
6250, Bairro Jiquiá, Recife/PE, ficando o(a) executado, desde já,  das referidas datas.INTIMADO

Anexo: Certidão de Cartório de fl. 119/122 do id: 4058300.13045008.

Fica V. Sa. ciente, ainda, de que este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no horário de 09h às 17h, de
segunda a sexta-feira.

  

SOLANGE MARIA BASTOS MARINHO  

Diretora de Secretaria da 33ª Vara Federal
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Central de Mandados (CEMAN) da Subseção Judiciária de Recife e da Subseção Judiciária de Jaboatão dos Guararapes

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:

 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

Número do mandado: 4058300 15304756

CERTIDÃO

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO

                                                     CERTIDÃO

 PROCESSOPJE N  0009332-82.2016.4.05.8300-EXECUÇÃO FISCAL

ID. 4058300.15304756    :Fazenda NacionalEXEQUENTE

                                            : Poste Recife Indústria e Comércio de Pre moldados LTDAEXECUTADO

Certifico que, em cumprimento ao MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO do bem
penhorado nos autos (fls.137/141-ID 4058300.13045008) localizado na Rodovia BR 232, Km 57,5,
Pombos-PE    , compareci dia 19 de setembro de, cel. Sr. Maurício 998313027 e Elisângela 998216198
2020, pela manhã, cumprindo o mesmo, após pesquisa de preço de imóveis no OLX, sites da região, GB
Pombos imobiliária(informações verbais) e com base no Parecer Técnico apresentado pelo Executado,
elaborado por profissional com habilitação técnico e considerando o laudo entregue quando da realização
da diligência da penhora e anexos nos autos deste processo, elaborado pela empresa de engenharia
contratada por pretenso comprador do acervo patrimonial do Executado e considerando o valor do metro
construído atualmente na região, com uma valorização em virtude de novas fábricas na região,
estabelecendo-se no Polo industrial de Pombos,   a exemplo Selecto industrial de Colchões Eireli-EPP,
Cristal Copos Descartáveis S/A,  VIDFARMA Industria  de medicamentos, OL indústria de Papéis( papel
toalhas, fraldas descartáveis, papel higiênico) a última em construção e uma maior procura de imóveis
para compra e aluguéis na área do Polo industrial, como é conhecida; Considerando o valor estabelecido à
venda de imóveis construídos na região, situada a Fábrica de Poste Recife, localização, acesso e ainda
possuir um acervo de terras encostadas a mesma em que poderá haver mais benfeitorias no imóvel,
procedi a reavaliação. Também certifico que em razão da ausência de formação para realizar tecnicamente
uma REAVALIAÇÃO do   grande acervo e porte exigido como este, abrangendo conhecimentos
estruturais, capacitação em conhecimentos de engenharia, capacidade produtiva e contábil da empresa,
valor mercadológico do terreno e do estabelecimento como integrantes de uma parcela específica de
mercado, entre outros conhecimentos necessários e específicos a uma real reavaliação,  fica a critério do
Juízo e do Exequente analisar a necessidade de outro parecer de ordem técnica e profissional para
mensurar a compatibilidade da reavaliação apresentada no Auto anexo, com fotografias atualizadas do
acervo do Exequente. Também verifiquei e levo ao conhecimento do Superior, que o poço localiza-se em
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local afastado e fora da área dos 5.600m2, possuindo  2,5 metros quadrados de áreaaproximadamente
ocupada, o que foi fotografado de longe, em virtude da quantidade de matos ao redor.  Também intimei o
executado das datas dos leilões, da reavaliação feita, e prazo para manifesta-se do valor da reavaliação.
Assim, devolvo ao Superior. O referido é verdade, dou fé. Recife,  28 de setembro   de 2020

ANTONIA DE MARIA MENDONÇA OLIVEIRA

-OFICIALA DE JUSTIÇA MAT.1386
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 Venho anexar fotos da Fábrica Postes Recife-pombos. São três anexos. oficiala de Justiça . Antonia
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 EDITAL DE LEILÃO NOVEMBRO 2020 COM CIÊNCIA LEILOEIRO E PUBLICAÇÃO DIÁRIO
OFICIAL 20 10 2020
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JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 

33ª VARA - RECIFE-PE

EDITAL Nº 44/2020

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

A MM. Juíza Federal ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS da 33ª Vara Federal, Privativa de Execuções Fiscais, da Seção Judiciária do
Estado de Pernambuco, e o MM. Juiz Federal substituto GUILHERME SOARES DINIZ, desta mesma Vara Federal, na forma da lei, FAZEM SABER a
todos quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro nomeado, CASSIANO RICARDO DALL’AGO E SILVA, inscrito na JUCEPE, sob o nº
020/2005, telefones (81) 3129-0203/(81)99656-7296, email: cassiano@cassianoleiloes.com.br, site: www.cassianoleiloes.com.br, depósito na BR 101 Sul,
Km 82.7, S/N, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE , devidamente autorizado por este Juízo, promoverá no Fórum Ministro Artur Marinho, Av. Recife
6250, Jiquiá, Recife/PE a alienação nas modalidades presencial em concomitância com lances on-line, nos dias 10 de novembro de 2020 (horário de início:
10h, somente na modalidade eletrônica) e 12 de novembro de 2020 (horário de início: 10h, nas modalidades presencial, se houver condições
sanitárias, e eletrônica), para a realização da 1ª e 2ª praças, cujos lances serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R.
DALL'AGO E SILVA - JUCEPE nº 020/2005) para alienação dos bens penhorados nos autos das Execuções Fiscais/Cartas Precatórias/Cumprimentos de
Sentença abaixo relacionados, por lanços iguais ou superiores às avaliações, atentando-se para lances correspondentes a preço vil. Caso não haja licitante que
ofereça preço igual ou superior ao da avaliação/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço oferecer no segundo leilão, desde que por lanços não
inferiores a 50% (cinquenta por cento).

 

LOTE - 01  

Processo nº 0814106-20.2019.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: AGRESTE INCORPORAÇÕES LTDA - ME
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Bem: 1 imóvel de matrícula nº 51.554: Apto nº 802 na Av. Boa Viagem,
3500, Edifício Portugal, 8º andar, Boa Viagem, Recife/PE.
 

Observação: (Vide Autos)

 

Valor total da avaliação
do bem: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).

Localização do bem: AV. BOA VIAGEM,3500, edf. Portugal, apto 802, 8ª andar, Bairro
Boa Viagem, RECIFE/PE.

LOTE – 02  

Processo nº 0815502-32.2019.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: B2B SERVIÇOS LTDA

Bem:

1 imóvel de matrícula nº 25768: Apto 203, Edifício Portofino, à Rua
Dom José Lopes, 635, Boa Viagem, Recife/PE.

 

Observação: (Vide autos)

Valor total da avaliação
do bem:

R$ 323.880,94 (trezentos e vinte e três mil e oitocentos e oitenta
reais e noventa e quatro centavos)
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Localização do bem: Rua Dom José Lopes, 635, Boa Viagem, Recife/PE.

LOTE – 03  

Processo nº 0804514-15.2020.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: ALEXANDRE LOPES DO NASCIMENTO FILHO

Bem:

1 veículo: I/MMC OUTLANDER 2.0 de placa PDV 2044.

 

Observação: (Vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais)

Localização do bem: Depósito do Leiloeiro.

LOTE – 04  

Processo nº 0807594-84.2020.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: JADEILDO GOUVEIA DA SILVA
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Bem: 1 imóvel de matrícula nº 80349: apto 2101, apto tipo A, 21º
pavimento do edifício Shopping Prince, à Rua Jorge Couceiro da
Costa Elras, 443, Boa Viagem, Recife/PE.
 

Observação: (Vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

Localização do bem: Rua Jorge Couceiro da Costa Elras, 443, Apto 2101,  Edf. Shopping
Prince, Boa Viagem, Recife/Pe.

LOTE – 05  

Processo nº 0808163-85.2020.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: TECNOLOGIA INDUSTRIAL DE FORROS LTDA

Bens:

1 Imóvel de matrícula nº 4178: Terreno B, BR 232, KM 25, Distrito
Industrial de Moreno/PE.

 

Observação: (Vide Autos)

 

Valor total da avaliação
do bem:

R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais)
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Localização do bem: BR 232, km 25, Distrito Industrial de Moreno/PE, cep: 54800-000.

LOTE – 06  

Processo nº 0817816-82.2018.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: BRASIL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Bem:

1 Imóvel de matrícula nº 5980: Chácara Alto do Fortin, Praia Do
Sossego, Ilha De Itamaracá/PE.
 

Observação: (Vide Autos)

 

Valor total da reavaliação
do bem: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)

Localização do bem: Chácara Alto Do Fortin, Praia Do Sossego, Ilha De Itamaracá/PE.

LOTE – 07  

Processo nº 0819433-43.2019.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente:  FAZENDA NACIONAL
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Executado: CACHOOL COMERCIO E INDUSTRIA S/A

 

1 Imóvel de matrícula nº 71837: Quota parte atribuída a Sra.
Brunehilde de Azevedo de Paula Lopes referente à loja comecial
nº1, situada no pavimento térreo do Edifício Villa do Sol.
 
Observação: Avaliação R$ 299.400,00, como quota parte Sra.
Brunehilde de Azevedo de Paula Lopes corresponde a 50%, fica o
valor da avaliação em R$ 149.700,00, conforme id
4058300.12839220. (Vide Autos).
 

Valor total da avaliação
do bem:  R$ 299.400,00 (duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais)

Localização do bem: Rua Barão de Souza Leão, número 1395, loja 01, edifício Villa do
sol, Boa Viagem, Recife/PE.

LOTE - 08  

Processo nº 0009972-18.1998.4.05.8300 (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

Exequente:  FAZENDA NACIONAL

Executado: TRANSVAL TRANSPORTE SEGURANCA E VIG DE VALORES
LTDA

Bem: 1 veículo: FIAT Uno Mille Economy 2009/2010 de placa KKK4469.

 

Observação: (Vide autos)
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Valor total da avaliação
do bem: R$ 7.000,00 (sete mil reais)

Localização do bem: Depósito do leiloeiro.

LOTE – 09  

Processo nº 0809500-17.2017.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: PLASFIL PLASTICOS FIRMES LTDA

Bem:

1 Veículo: Marca Mercedes Benz, modelo 712C, ano 1999, cor
vermelha, placa JNZ6235, diesel.
 
Observação: Estado de conservação regular em relação ao tempo.
Quilometragem em Novembro/2019: 89.821 km. (Vide autos)
 

Valor total da reavaliação
do bem:  R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais)

Localização do bem: Depósito do leiloeiro.

LOTE – 10  

Processo nº 0016232-72.2002.4.05.8300
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Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: CONSTRUTORA MARANHAO LTDA

Bem:

1 imóvel de matrícula nº 4150 – 6º Cartório: Apartamento nº 901,
Edifício Tresor.
 
Observação: Composto de sala de jantar e sala de estar, varanda,
circulação, wc social, dois quartos sociais, duas suítes, cozinha
com despensa, área de serviço, quarto de empregada com wc, três
vagas de garagem e área útil de 192 m². (Vide autos)

 

Valor total da reavaliação
do bem: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Localização do bem: Rua Astronauta Neil Armstrong, 65, Casa Amarela, Recife/PE.

LOTE – 11  

Processo nº 0017252-49.2012.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: FRANCISCO CHAVIER RODRIGUES DA COSTA e outros

Bem: 1 Imóvel de matrícula nº 1986: Apartamento nº203, situado à rua
João Dias Martins, nº 280, Boa viagem.
 
Observação: (Vide autos)
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Valor total da reavaliação
do bem: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)   

Localização do bem: Rua João Dias Martins, nº 280, Boa viagem, Recife/PE.

LOTE – 12  

Processo nº 0006744-39.2015.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: SANATORIO PSIQUIATRICO DE RECUPERACAO LIMITADA

Bem:

Duas esculturas de São Francisco de Assis em madeira.

 

Observações: (Vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)

 

Localização do bem: Avenida Joaquim Nabuco, 1450, Varadouro, Olinda/PE.

LOTE – 13  

Processo nº 0019562-14.2001.4.05.8300
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Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Executado: CARLOS FERNANDO DE LUCENA e outros

Bem:

1 Imóvel de matrícula nº 117.658: Casa de nº 687.

 

Observações: Edificada em Terreno Acrescido de Marinha (vide
autos)

Valor total da reavaliação
do bem: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)

Localização do bem: Rua Imperial, 687, São José, Recife/PE.

LOTE – 14  

Processo nº 0003892-09.1996.4.05.8300T

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: JOSE CONTE e outros

Bem:

1 imóvel nº 58, situado na rua Ibimirim e 1 Imóvel nº 55, situado
na rua Mearim, ambas na Vila Tamandaré, Areias, Recife/PE sob
matrículas 3362 e 3361.

 

Observações: (vide autos)

10/35



20/10/2020 SEI/TRF5 - 1782397 - Edital

https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1928043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001354&infra_hash=e7936… 11/20

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 868.500,00 (oitocentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais)

Localização do bem: Rua Ibimirim nº 58, e rua Mearim nº 55,Vila Tamandaré, Areias,
Recife/PE.

LOTE – 15  

Processo nº 0009332-82.2016.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

Bem:

1 imóvel de matrícula nº 87: Sítio Areia Grande, situado no
município de Pombos/PE.

 

Observações: (vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem: R$ 7.280.000,00 (sete milhões e duzentos e oitenta mil reais)

Localização do bem: Rodovia BR 232, km57,5,28, Sítio Areia Grande, Pombos/PE.

LOTE – 16  

Processo nº 0008473-13.2009.4.05.8300
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Exequente: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

Executado: SEBASTIAO ORLANDO DO NASCIMENTO e outro

Bem:

1 imóvel de matrícula nº 42.022: Apartamento 503, localizado no 5º
pavimento.

 

Observação: (vide autos)

Valor total da avaliação
do bem: R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais)

Localização do bem: Rua Sete de Setembro, 318, Edifício Amaragi, Boa Vista, Recife/PE.

LOTE – 17  

Processo nº 0009519-95.2013.4.05.8300S

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: ABOUTIT COMUNICACAO LTDA

Bem: 1 Imóvel de matrícula nº 12.430: Imóvel industrial urbano,
constituído do Galpão nº 640, localizado com frente para a Rua
Guarabira, nos fundos com a Rua Soldado Sinésio de Araújo e do
lado direito com a Rua Alameda das Hortências, no bairro da
Imbiribeira, nesta Cidade do Recife/PE, integrante da quadra G,
do Loteamento Parque dos Guararapes, com uma área total de
construção 7.676,00m², sendo 7.524,71m² de área útil e 151,29m²
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de área comum, o qual é composto de quatro galpões geminados,
denominados 1, 2, 3 e 4, cada um abaixo descrito:
 
Galpão nº 01 – área total construída de 2.050,00m², sendo
2.009.61m² de área útil e 40.39m² de área comum e uma fração
ideal do terreno equivalente a 0,2671. Reavaliado em R$
4.270.826,50 (quatro milhões, duzentos e setenta mil, oitocentos e
vinte e seis reais e cinquenta centavos);
 
Galpão nº 02 – área total construída de 1.114,00m², sendo
1.092,05² de área útil e 21,95m². Reavaliado em R$ 2.320.829,50
(dois milhões, trezentos e vinte mil, oitocentos e vinte e nove
reais e cinquenta centavos);
 
Galpão nº 03 – área total construída de 1.114,00m², sendo
1.092,05m² de área útil e 21,95m² de área comum e uma fração
ideal do terreno equivalente a 0,1451. Reavaliado em R$
2.275.100,52 (dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil, cem
reais e cinquenta e dois centavos);
 
Galpão nº 04 – área total construída de 3.398,00m², sendo
3.331,00m² de área útil e 67,00m² de área comum e uma fração
ideal do terreno equivalente a 0,4427. Tendo o Galpão 640 uma
área total de construção de 7.676,00m². Reavaliado em R$
7.079.155,34 (sete milhões, setenta e nove mil, cento e cinquenta
e cinco reais e trinta e quatro centavos).
 
 
Observação: Imóvel composto oficialmente por quatro galpões
geminados denominados 1, 2, 3 e 4, de modo que o Oficial de
Justiça, ao proceder a reavaliação do bem, o fez levando em
consideração o número de galpões que consta na certidão do RGI,
para tanto, individualizou cada galpão e, posteriormente, somou
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os valores do m² encontrados e atribuiu o valor total da
reavaliação. (vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 15.945.911,98 (quinze milhões, novecentos e quarenta e cinco
mil, novecentos e onze reais e noventa e oito centavos)

Localização do bem: Rua Guarabira, 640, Imbiribeira, Recife/PE.

LOTE – 18  

Processo nº 0804626-23.2016.4.05.8300T

Exequente: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS

Executado: MARIA DO SOCORRO BELO DE SOUZA - EPP

Bem:

78 (setenta e oito) unidades de botijões de gás.

 

Observação: (vide autos)

Valor total da avaliação
do bem: R$ 16.380,00 ( dezesseis mil, trezentos e oitenta reais)

Localização do bem: Avenida Vereador Otacílio de Azevedo, 2880, Nova Descoberta,
Recife/PE.

LOTE – 19  
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Processo nº 0009342-39.2010.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: E C LAVANDERIA EXPRESSA LTDA

Bem:

1 Imóvel de matrícula nº 23.488: Casa nº 2 do Privê Bela Vista.

 

Observação: (Vide autos)

 

Valor total da reavaliação
do bem: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Localização do bem: Rua do Mosteiro, 192, Pau Amarelo, Paulista/PE.

 

INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES

 

Fica, pelo presente, devidamente intimada à parte executada da designação supra, para, querendo, acompanhá-la, se não tiver sido encontrada quando da
realização da intimação pessoal.
         Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, não cabendo à Justiça Federal e/ou aos leiloeiros quaisquer responsabilidades
quanto a consertos e reparos, ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos sociais e transportes dos bens arrematados.
Sendo a arrematação judicial modo originário de aquisição de propriedade, não cabe alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos
licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou
divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser dirimida no ato do leilão.
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Os licitantes interessados ficam cientes de que serão observadas as seguintes condições:

 

a) para arrematar por meio eletrônico, deverão acessar o sítio eletrônico indicado pelo leiloeiro designado, com antecedência mínima de 72 horas da data de
realização da respectiva praça, no qual será identificado o leilão objeto do presente edital e a relação dos bens que serão alienados. Em seguida, realizar o
cadastramento, conforme as instruções ali disponibilizadas;
b) os interessados poderão oferecer seus lances até o horário de encerramento do lote, para que o público presente na hasta tradicional tenha conhecimento e
possa concorrer em total igualdade de condições; da mesma forma, o interessado também terá acesso aos lances oferecidos no auditório, por meio de
informações prestadas pelo leiloeiro oficial;
c) no caso de venda à vista e parcelada, o arrematante deverá efetuar o depósito dos valores referentes ao lanço, às custas de arrematação e à comissão do
leiloeiro até o primeiro dia útil seguinte à realização do leilão (art. 23, § 2º, da Lei das Execuções Fiscais). Cada recolhimento deverá se processar em guia de
depósito/documento de arrecadação específico e em códigos próprios;
d) não se verificando tais depósitos, presumir-se-á a desistência, sofrendo o arrematante/remitente as penalidades da lei, que prevê, no caso de inadimplência,
o processamento penal (art. 358 do Código Penal) e a execução judicial contra o faltoso, além do pagamento da comissão do leiloeiro (art. 39 do Decreto
21.981/32) e da aplicação de multa correspondente à perda da caução em favor do exequente, com o retorno do bem à nova hasta, ficando, ainda, proibido de
participar de novos leilões ou praças (art. 897 do CPC/2015);
e) verificando-se, no prazo legal, a remição dos bens, os valores depositados pelo arrematante, devidamente corrigidos pelos índices oficiais, ser-lhe-ão
devolvidos sem qualquer imputação de penalidades, considerando-se a prerrogativa do remitente e a boa-fé do arrematante;
f) sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão de leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação;
g) os arrematantes recolherão, ainda, as custas judiciais a que alude o item “c”, no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arrematação (Lei n.
9.289/96);
h) quanto ao preço de arrematação, deve-se observar, no segundo leilão, que não serão deferidos lanços inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor de
avaliação/reavaliação;
i) o arrematante arcará com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da arrematação (art. 130, parágrafo único, do CTN). O arrematante
responderá por eventual dívida de taxas condominiais, devendo se informar a respeito com o leiloeiro ou diretamente com o síndico do condomínio;
j) para bens imóveis, a expedição da carta de arrematação ficará condicionada à comprovação de quitação do Imposto de Transmissão, conforme dispõe o
artigo 901, § 2º, do Código de Processo Civil/2015;
k) ao arrematante caberá o encargo de fiel depositário do bem, quando houver parcelamento do pagamento do preço;
l) em caso de arrematação de bem móvel, para expedição do mandado de entrega, deverá ser efetivado o pagamento das custas de arrematação;
m) no caso de arrematação à vista/parcelada de veículos automotores, o Mandado de Entrega do Bem/Carta de Arrematação não substitui o certificado de
registro e licenciamento de veículo (CRLV), devendo o arrematante proceder à transferência do bem para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do termo de entrega do veículo lavrado pelo leiloeiro oficial, momento este em que todas as restrições judiciais/administrativas
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incidentes sobre o veículo já devem ter sido levantadas previamente a requerimento do arrematante junto aos órgão competentes, sob pena de o arrematante
sofrer as penas previstas no vigente Código de Trânsito Brasileiro.

 

PARCELAMENTO DO PREÇO

 

A venda poderá ocorrer de forma parcelada, com os processos cuja exequente seja a Fazenda Nacional, observando-se os seguintes parâmetros estabelecidos na
PORTARIA PGFN Nº 79, DE 03 FEVEREIRO DE 2014:

 

“ A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 10, inciso I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e dos
incisos XIII e XVII do art. 72 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 275, de 23 de junho de 2009, do Ministro de
Estado da Fazenda, e com fundamento no art.98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
RESOLVE:
Art. 1º O parcelamento do valor correspondente à arrematação de bem em hasta pública nas execuções fiscais promovidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) obedecerá ao disposto nesta Portaria.
Art. 2º Nas execuções fiscais promovidas pela PGFN, poderá o Procurador da Fazenda Nacional responsável pelo feito requerer ao Juiz que seja realizada hasta pública,
na qual será admitido ao arrematante o pagamento parcelado do valor da arrematação.
§1º No edital de leilão deverão constar todas as condições do parcelamento.
§2º A concessão, administração e controle do parcelamento deverão ser realizados pela unidade da PGFN responsável pela execução fiscal em que ocorreu a
arrematação.
Art. 3º O parcelamento observará a quantidade máxima de 60 (sessenta) prestações iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada
uma.
Parágrafo único. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
Art. 4º O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao montante da dívida ativa objeto da execução.
Parágrafo único. O parcelamento da arrematação de bem cujo valor supere a dívida por ele garantida só será deferido quando o arrematante efetuar o depósito à vista da
diferença, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.
Art. 5º Sendo o valor da arrematação suficiente para a quitação da dívida exequenda, o Procurador da Fazenda Nacional responsável pela atuação nos autos deverá
solicitar a extinção do processo de execução.
Parágrafo único. A baixa da dívida nos sistemas da PGFN somente poderá ocorrer após a expedição da carta de arrematação, sendo utilizado como referência o valor da
dívida na data da arrematação.
Art. 6º Caso o valor da arrematação se mostre insuficiente para liquidar o débito em cobrança, a execução deverá prosseguir pelo saldo remanescente.
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Art. 7º Nas hastas públicas de bens imóveis, após expedida a carta de arrematação para pagamento parcelado, será a mesma levada pelo arrematante ao respectivo
Cartório de Registro de Imóveis para averbação da hipoteca em favor da União.
Art. 8º Nas hastas públicas de bens móveis, após expedida a carta de arrematação para pagamento parcelado, será constituído penhor do bem arrematado em favor da
União, quando for o caso, o qual será registrado na repartição competente mediante requerimento do arrematante.
Parágrafo Único. Não será concedido o parcelamento da arrematação de bens consumíveis.
Art. 9º É vedada a concessão de parcelamento da arrematação no caso de concurso de penhora com credor privilegiado.
Art. 10. Tratando-se o bem arrematado de veículo, o prazo máximo do parcelamento será de 04 (quatro) anos, em razão do disposto no art. 1.466 da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Código Civil).
Art. 11. Levada a efeito a arrematação, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante.
§1º O valor da primeira prestação deverá ser depositado no ato de arrematação e será considerado como pagamento parcial, devendo o saldo ser dividido pelo número de
meses restantes, nos termos do art. 3º da presente Portaria.
§2º Até a expedição da carta de arrematação, o arrematante deverá continuar depositando, mensalmente, as parcelas que vierem a se vencer, mediante Documento de
Depósitos Judiciais e Extrajudiciais (DJE), utilizando o código de receita nº 4396.
§3º Os valores depositados por meio de DJE permanecerão à disposição do juízo até que seja expedida a carta de arrematação, quando então deve ser solicitada a
transformação em pagamento definitivo.
§4º Após a emissão da carta de arrematação, os valores deverão ser recolhidos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), utilizando o código
de receita nº 7739.
Art. 12. O parcelamento do valor da arrematação será formalizado mediante processo eletrônico, no sistema E-processo, devendo constar no requerimento, cujo modelo
consta do Anexo Único, o nome do arrematante, sua inscrição no CPF/CNPJ, o endereço para correspondência, o número de prestações, a data da arrematação e o valor
a ser parcelado, bem como a quantidade e o valor de prestações pagas a título de antecipação.
§1º O requerimento de parcelamento deve conter o comprovante de protocolo do registro exigido nos termos dos arts. 7º e/ou 8º desta Portaria.
§2º No processo referente ao parcelamento da arrematação devem constar, ainda, a identificação do executado, o montante da dívida quitada com a indicação dos
respectivos números das inscrições em dívida ativa, bem como as cópias da avaliação judicial do bem leiloado, do resultado da hasta pública e da carta de arrematação.
Art. 13. Se o arrematante deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o parcelamento será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo
devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme §6º do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
Art. 14. Ocorrendo a rescisão do parcelamento, o crédito será inscrito em dívida ativa e executado, se for o caso, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem
móvel dado em garantia.
§1º A inscrição em dívida ativa do débito decorrente do saldo remanescente do parcelamento não quitado será de responsabilidade da unidade da PGFN correspondente
ao domicílio do arrematante.
§2º A unidade da PGFN responsável pela administração do parcelamento da arrematação deverá, em caso de descumprimento das  parcelas do acordo, encaminhar à
unidade da PGFN do
domicílio do arrematante, por meio do E-processo, o processo administrativo de controle e acompanhamento do parcelamento da arrematação, instruído com todas as
informações relativas à arrematação, aos pagamentos e à caracterização da inadimplência.
Art. 15. Ao parcelamento disciplinado por esta Portaria aplica-se, subsidiariamente, o disposto nos atos normativos internos que regulamentam o parcelamento previsto
nos arts. 10 a 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.
Art. 16. Os parcelamentos autorizados anteriormente à vigência desta Portaria permanecem sujeitos às condições sob as quais foram concedidos.
Art. 17. A presente Portaria não se aplica às execuções fiscais que têm como fundamento a cobrança de débitos devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).
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Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 19. Revoga-se a Portaria PGFN nº 262, de 11 de junho de 2002. ” (ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO – Procuradora-Geral da Fazenda Nacional)

 

Registre-se que as condições de parcelamento SUPRA poderão ser adotadas em processos com credores diversos da Fazenda Nacional (CEF, INSS,
autarquias em geral, conselhos de fiscalização etc.).

 

Por fim, para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos executados e de terceiros interessados, a fim de que não possam, no futuro, alegar
ignorância, será publicado na forma da lei e publicizado nos veículos de comunicação de costume, nesta cidade do Recife (PE), em 20 de outubro de 2020.
Eu, Luzinete de Arruda Melo (Técnica Judiciária), digitei o presente edital; Eu, Solange Maria Bastos Marinho (Diretora de Secretaria), conferi o presente
edital, o qual será subscrito pelos magistrados.

 

 

 

ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS
Juíza Federal da 33ª Vara Federal/PE

 
 

GUILHERME SOARES DINIZ
Juiz Federal substituto da 33ª Vara Federal/PE 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por LUZINETE DE ARRUDA MELO, SUPERVISOR(A) ASSISTENTE, em 20/10/2020, às 14:14, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SOLANGE MARIA BASTOS MARINHO, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, em 20/10/2020, às 14:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA WALMSLEY SOARES CARNEIRO PORTO DE BARROS, JUIZ FEDERAL/ JUDICIÁRIA,
em 20/10/2020, às 16:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por GUILHERME SOARES DINIZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO/ JUDICIÁRIA, em 20/10/2020, às 18:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1782397 e o código CRC 235D35C0.
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Luzinete de Arruda Melo

De: cassiano@cassianoleiloes.com.br

Enviado em: terça-feira, 20 de outubro de 2020 17:41

Para: Luzinete de Arruda Melo

Assunto: RES: Ciência do Edital de Leilão Novembro da 33ª VF.

Prezada Sra. Luzinete Melo, 

 

Venho por meio deste, confirmar o recebimento do edital do leilão. 

 

Se for possível, solicito a retificação do meu telefone fixo: 81 3125 0218. 

 

Atenciosamente, 

Cassiano Dallago 

Leiloeiro Oficial – Jucepe Nº 020/2005 

(81) 3125-0218 / (81) 9.9656-7296 / (81) 9.9977-2002 

 

 

De: Luzinete de Arruda Melo [mailto:luzinete.melo@jfpe.jus.br]  

Enviada em: terça-feira, 20 de outubro de 2020 18:34 

Para: cassiano@cassianoleiloes.com.br 

Assunto: Ciência do Edital de Leilão Novembro da 33ª VF. 

 

Boa Tarde estimado Cassiano, 

 

Segue para sua ciência a versão final em word do Edital de Leilão Novembro da 33ª Vara Federal. 

 

Este edital já fora assinado pela magistrada Roberta Walmsley, aguarda apenas a assinatura do magistrado 

substituto Guilherme Diniz. 

 

Amanhã será publicado. 

 

Peço-te que acuse recebimento para fins de certificação nos autos.  

 

 

 

Cordialmente, 
 
Luzinete de A. Melo 

Técnica Judiciária - Área Administrativa  
Matrícula JFPE nº 3160 
 
WhatsApp nº (81) 99795-7930  
Tel.: nº (81) 3213-6810 
E-mail: luzinete.melo@jfpe.jus.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário da Justiça Eletrônico SJPE
Nº 200.0/2020 Recife - PE    Disponibilização:  Terça-feira, 20 Outubro 2020

33a. VARA FEDERAL

Edital de Leilão

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

33ª VARA FEDERAL - PRIVATIVA DE EXECUÇÃO FISCAL

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 44/2020

(SEI Nº 0005198-45.2020.4.05.7500) 

 

A MM. Juíza Federal  da 33ª Vara Federal, Privativa deROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS
Execuções Fiscais, da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, e o MM. Juiz Federal substituto GUILHERME

, desta mesma Vara Federal, na forma da lei, FAZEM SABER a todos quantos virem, ou deleSOARES DINIZ
tiverem conhecimento, que o leiloeiro nomeado, CASSIANO RICARDO DALL’AGO E SILVA, inscrito na
JUCEPE, sob o nº 020/2005, telefones (81) 3125 0218/(81)99656-7296, email: , site:cassiano@cassianoleiloes.com.br

, depósito na BR 101 Sul, Km 82.7, S/N, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE ,www.cassianoleiloes.com.br
devidamente autorizado por este Juízo, promoverá no Fórum Ministro Artur Marinho, Av. Recife 6250, Jiquiá,
Recife/PE a alienação nas modalidades presencial em concomitância com lances on-line, nos dias 10 de novembro de
2020 (horário de início: 10h, somente na modalidade eletrônica) e 12 de novembro de 2020 (horário de início:
10h, nas modalidades presencial, se houver condições sanitárias, e eletrônica), para a realização da 1ª e 2ª
praças, cujos lances serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA -

 para alienação dos bens penhorados nos autos das Execuções Fiscais/CartasJUCEPE nº 020/2005)
Precatórias/Cumprimentos de Sentença abaixo relacionados, por lanços iguais ou superiores às avaliações,
atentando-se para lances correspondentes a . Caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao dapreço vil
avaliação/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço oferecer no segundo leilão, desde que por lanços não
inferiores a 50% (cinquenta por cento).

 

LOTE - 01  

Processo nº 0814106-20.2019.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA) 

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: AGRESTE INCORPORAÇÕES LTDA - ME

Bem: 1 imóvel de matrícula nº 51.554: Apto nº 802 na Av. Boa Viagem,
3500, Edifício Portugal, 8º andar, Boa Viagem, Recife/PE.

 

Observação: (Vide Autos)

 

Valor total da avaliação
do bem:

R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).

Localização do bem: AV. BOA VIAGEM,3500, edf. Portugal, apto 802, 8ª andar, Bairro
Boa Viagem, RECIFE/PE.
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LOTE - 02  

Processo nº 0815502-32.2019.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA) 

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: B2B SERVIÇOS LTDA

Bem: 1 imóvel de matrícula nº 25768: Apto 203, Edifício Portofino, à Rua
Dom José Lopes, 635, Boa Viagem, Recife/PE.

 

Observação: (Vide autos)

Valor total da avaliação
do bem:

R$ 323.880,94 (trezentos e vinte e três mil e oitocentos e oitenta
reais e noventa e quatro centavos)

Localização do bem: Rua Dom José Lopes, 635, Boa Viagem, Recife/PE.

LOTE - 03  

Processo nº 0804514-15.2020.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA) 

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: ALEXANDRE LOPES DO NASCIMENTO FILHO

Bem: 1 veículo: I/MMC OUTLANDER 2.0 de placa PDV 2044.

 

Observação: (Vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais)

Localização do bem: Depósito do Leiloeiro.

LOTE - 04  

Processo nº 0807594-84.2020.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

3/15

23/35



 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1006-7276-9 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário da Justiça Eletrônico SJPE
Nº 200.0/2020 Recife - PE    Disponibilização:  Terça-feira, 20 Outubro 2020

Executado: JADEILDO GOUVEIA DA SILVA

Bem: 1 imóvel de matrícula nº 80349: apto 2101, apto tipo A, 21º
pavimento do edifício Shopping Prince, à Rua Jorge Couceiro da
Costa Elras, 443, Boa Viagem, Recife/PE.

 

Observação: (Vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

Localização do bem: Rua Jorge Couceiro da Costa Elras, 443, Apto 2101,  Edf. Shopping
Prince, Boa Viagem, Recife/Pe.

LOTE - 05  

Processo nº 0808163-85.2020.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: TECNOLOGIA INDUSTRIAL DE FORROS LTDA

Bens: 1 Imóvel de matrícula nº 4178: Terreno B, BR 232, KM 25, Distrito
Industrial de Moreno/PE.

 

Observação: (Vide Autos)

 

Valor total da avaliação
do bem:

R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais)

Localização do bem: BR 232, km 25, Distrito Industrial de Moreno/PE, cep: 54800-000.

LOTE - 06  

Processo nº 0817816-82.2018.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: BRASIL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Bem: 1 Imóvel de matrícula nº 5980: Chácara Alto do Fortin, Praia Do
Sossego, Ilha De Itamaracá/PE.
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Observação: (Vide Autos)

 

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)

Localização do bem: Chácara Alto Do Fortin, Praia Do Sossego, Ilha De Itamaracá/PE.

LOTE - 07  

Processo nº 0819433-43.2019.4.05.8300 (CARTA PRECATÓRIA)

Exequente:  FAZENDA NACIONAL

Executado: CACHOOL COMERCIO E INDUSTRIA S/A

  1 Imóvel de matrícula nº 71837: Quota parte atribuída a Sra.
Brunehilde de Azevedo de Paula Lopes referente à loja comecial nº1,
situada no pavimento térreo do Edifício Villa do Sol.

 

Observação: Avaliação R$ 299.400,00, como quota parte Sra.
Brunehilde de Azevedo de Paula Lopes corresponde a 50%, fica o
valor da avaliação em R$ 149.700,00, conforme id
4058300.12839220. (Vide Autos).

 

Valor total da avaliação
do bem:

 R$ 299.400,00 (duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais)

Localização do bem: Rua Barão de Souza Leão, número 1395, loja 01, edifício Villa do
sol, Boa Viagem, Recife/PE.

LOTE  - 08  

Processo nº 0009972-18.1998.4.05.8300 (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)

Exequente:  FAZENDA NACIONAL

Executado: TRANSVAL TRANSPORTE SEGURANCA E VIG DE VALORES
LTDA

Bem: 1 veículo: FIAT Uno Mille Economy 2009/2010 de placa KKK4469.
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Observação: (Vide autos)

 

Valor total da avaliação
do bem:

R$ 7.000,00 (sete mil reais)

Localização do bem: Depósito do leiloeiro.

LOTE - 09  

Processo nº 0809500-17.2017.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: PLASFIL PLASTICOS FIRMES LTDA

Bem: 1 Veículo: Marca Mercedes Benz, modelo 712C, ano 1999, cor
vermelha, placa JNZ6235, diesel.

 

Observação: Estado de conservação regular em relação ao tempo.
Quilometragem em Novembro/2019: 89.821 km. (Vide autos)

 

Valor total da reavaliação
do bem:

 R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais)

Localização do bem: Depósito do leiloeiro.

LOTE - 10  

Processo nº 0016232-72.2002.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: CONSTRUTORA MARANHAO LTDA

Bem: 1 imóvel de matrícula nº 4150 - 6º Cartório: Apartamento nº 901,
Edifício Tresor.

 

Observação: Composto de sala de jantar e sala de estar, varanda,
circulação, wc social, dois quartos sociais, duas suítes, cozinha com
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despensa, área de serviço, quarto de empregada com wc, três vagas
de garagem e área útil de 192 m². (Vide autos)

 

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Localização do bem: Rua Astronauta Neil Armstrong, 65, Casa Amarela, Recife/PE.

LOTE - 11  

Processo nº 0017252-49.2012.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: FRANCISCO CHAVIER RODRIGUES DA COSTA e outros

Bem: 1 Imóvel de matrícula nº 1986: Apartamento nº203, situado à rua
João Dias Martins, nº 280, Boa viagem.

 

Observação: (Vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)   

Localização do bem: Rua João Dias Martins, nº 280, Boa viagem, Recife/PE.

LOTE - 12  

Processo nº 0006744-39.2015.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: SANATORIO PSIQUIATRICO DE RECUPERACAO LIMITADA

Bem: Duas esculturas de São Francisco de Assis em madeira.

 

Observações: (Vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)
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Localização do bem: Avenida Joaquim Nabuco, 1450, Varadouro, Olinda/PE.

LOTE - 13  

Processo nº 0019562-14.2001.4.05.8300

Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Executado: CARLOS FERNANDO DE LUCENA e outros

Bem: 1 Imóvel de matrícula nº 117.658: Casa de nº 687.

 

Observações: Edificada em Terreno Acrescido de Marinha (vide
autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)

Localização do bem: Rua Imperial, 687, São José, Recife/PE.

LOTE - 14  

Processo nº 0003892-09.1996.4.05.8300T

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: JOSE CONTE e outros

Bem: 1 imóvel nº 58, situado na rua Ibimirim e 1 Imóvel nº 55, situado na
rua Mearim, ambas na Vila Tamandaré, Areias, Recife/PE sob
matrículas 3362 e 3361.

 

Observações: (vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 868.500,00 (oitocentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais)

Localização do bem: Rua Ibimirim nº 58, e rua Mearim nº 55,Vila Tamandaré, Areias,
Recife/PE.

LOTE - 15  

Processo nº 0009332-82.2016.4.05.8300
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Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

Bem: 1 imóvel de matrícula nº 87: Sítio Areia Grande, situado no
município de Pombos/PE.

 

Observações: (vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 7.280.000,00 (sete milhões e duzentos e oitenta mil reais)

Localização do bem: Rodovia BR 232, km57,5,28, Sítio Areia Grande, Pombos/PE.

LOTE - 16  

Processo nº 0008473-13.2009.4.05.8300

Exequente: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

Executado: SEBASTIAO ORLANDO DO NASCIMENTO e outro

Bem: 1 imóvel de matrícula nº 42.022: Apartamento 503, localizado no 5º
pavimento.

 

Observação: (vide autos)

Valor total da avaliação
do bem:

R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais)

Localização do bem: Rua Sete de Setembro, 318, Edifício Amaragi, Boa Vista, Recife/PE.

LOTE - 17  

Processo nº 0009519-95.2013.4.05.8300S

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: ABOUTIT COMUNICACAO LTDA
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Bem: 1 Imóvel de matrícula nº 12.430: Imóvel industrial urbano,
constituído do Galpão nº 640, localizado com frente para a Rua
Guarabira, nos fundos com a Rua Soldado Sinésio de Araújo e do
lado direito com a Rua Alameda das Hortências, no bairro da
Imbiribeira, nesta Cidade do Recife/PE, integrante da quadra G, do
Loteamento Parque dos Guararapes, com uma área total de
construção 7.676,00m², sendo 7.524,71m² de área útil e 151,29m² de
área comum, o qual é composto de quatro galpões geminados,
denominados 1, 2, 3 e 4, cada um abaixo descrito:

 

Galpão nº 01 - área total construída de 2.050,00m², sendo
2.009.61m² de área útil e 40.39m² de área comum e uma fração ideal
do terreno equivalente a 0,2671. Reavaliado em R$ 4.270.826,50
(quatro milhões, duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e seis reais
e cinquenta centavos);

 

Galpão nº 02 - área total construída de 1.114,00m², sendo 1.092,05²
de área útil e 21,95m². Reavaliado em  (doisR$ 2.320.829,50
milhões, trezentos e vinte mil, oitocentos e vinte e nove reais e
cinquenta centavos);

 

Galpão nº 03 - área total construída de 1.114,00m², sendo
1.092,05m² de área útil e 21,95m² de área comum e uma fração ideal
do terreno equivalente a 0,1451. Reavaliado em R$ 2.275.100,52
(dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil, cem reais e cinquenta e
dois centavos);

 

Galpão nº 04 - área total construída de 3.398,00m², sendo
3.331,00m² de área útil e 67,00m² de área comum e uma fração ideal
do terreno equivalente a 0,4427. Tendo o Galpão 640 uma área total
de construção de 7.676,00m². Reavaliado em  (seteR$ 7.079.155,34
milhões, setenta e nove mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e
quatro centavos).

 

 

Observação: Imóvel composto oficialmente por quatro galpões
geminados denominados 1, 2, 3 e 4, de modo que o Oficial de
Justiça, ao proceder a reavaliação do bem, o fez levando em
consideração o número de galpões que consta na certidão do RGI,
para tanto, individualizou cada galpão e, posteriormente, somou os
valores do m² encontrados e atribuiu o valor total da reavaliação.
(vide autos)

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 15.945.911,98 (quinze milhões, novecentos e quarenta e cinco
mil, novecentos e onze reais e noventa e oito centavos)

Localização do bem: Rua Guarabira, 640, Imbiribeira, Recife/PE.

LOTE - 18  
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Processo nº 0804626-23.2016.4.05.8300T

Exequente: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS

Executado: MARIA DO SOCORRO BELO DE SOUZA - EPP

Bem: 78 (setenta e oito) unidades de botijões de gás.

 

Observação: (vide autos)

Valor total da avaliação
do bem:

R$ 16.380,00 ( dezesseis mil, trezentos e oitenta reais)

Localização do bem: Avenida Vereador Otacílio de Azevedo, 2880, Nova Descoberta,
Recife/PE.

LOTE - 19  

Processo nº 0009342-39.2010.4.05.8300

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: E C LAVANDERIA EXPRESSA LTDA

Bem: 1 Imóvel de matrícula nº 23.488: Casa nº 2 do Privê Bela Vista.

 

Observação: (Vide autos)

 

Valor total da reavaliação
do bem:

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Localização do bem: Rua do Mosteiro, 192, Pau Amarelo, Paulista/PE.

 

INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES

 

Fica, pelo presente, devidamente intimada à parte executada da designação supra, para, querendo, acompanhá-la, se
não tiver sido encontrada quando da realização da intimação pessoal.
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Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, não cabendo à Justiça Federal e/ou aos
leiloeiros quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos, ou mesmo providências referentes à retirada,
embalagem, impostos, encargos sociais e transportes dos bens arrematados.

Sendo a arrematação judicial modo originário de aquisição de propriedade, não cabe alegação de evicção, sendo
exclusiva atribuição dos licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de posse e
especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens
deverá ser dirimida no ato do leilão.

 

Os licitantes interessados ficam cientes de que serão observadas as seguintes condições:

 

a) para arrematar por meio eletrônico, deverão acessar o sítio eletrônico indicado pelo leiloeiro designado, com
antecedência mínima de 72 horas da data de realização da respectiva praça, no qual será identificado o leilão objeto do
presente edital e a relação dos bens que serão alienados. Em seguida, realizar o cadastramento, conforme as instruções
ali disponibilizadas;

b) os interessados poderão oferecer seus lances até o horário de encerramento do lote, para que o público presente na
hasta tradicional tenha conhecimento e possa concorrer em total igualdade de condições; da mesma forma, o
interessado também terá acesso aos lances oferecidos no auditório, por meio de informações prestadas pelo leiloeiro
oficial;

c) no caso de venda à vista e parcelada, o arrematante deverá efetuar o depósito dos valores referentes ao lanço, às
custas de arrematação e à comissão do leiloeiro  (art. 23, § 2º, daaté o primeiro dia útil seguinte à realização do leilão
Lei das Execuções Fiscais). Cada recolhimento deverá se processar em guia de depósito/documento de arrecadação
específico e em códigos próprios;

d) não se verificando tais depósitos, presumir-se-á a desistência, sofrendo o arrematante/remitente as penalidades da
lei, que prevê, no caso de inadimplência, o processamento penal (art. 358 do Código Penal) e a execução judicial
contra o faltoso, além do pagamento da comissão do leiloeiro (art. 39 do Decreto 21.981/32) e da aplicação de multa
correspondente à perda da caução em favor do exequente, com o retorno do bem à nova hasta, ficando, ainda,
proibido de participar de novos leilões ou praças (art. 897 do CPC/2015);

e) verificando-se, no prazo legal, a remição dos bens, os valores depositados pelo arrematante, devidamente corrigidos
pelos índices oficiais, ser-lhe-ão devolvidos sem qualquer imputação de penalidades, considerando-se a prerrogativa
do remitente e a boa-fé do arrematante;

f) sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão de leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação;

g) os arrematantes recolherão, ainda, as custas judiciais a que alude o item "c", no percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor da arrematação (Lei n. 9.289/96);

h) quanto ao preço de arrematação, deve-se observar, no segundo leilão, que não serão deferidos lanços inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação/reavaliação;

i) o arrematante arcará com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da arrematação (art. 130,
parágrafo único, do CTN). O arrematante responderá por eventual dívida de taxas condominiais, devendo se informar
a respeito com o leiloeiro ou diretamente com o síndico do condomínio;

j) para bens imóveis, a expedição da carta de arrematação ficará condicionada à comprovação de quitação do Imposto
de Transmissão, conforme dispõe o artigo 901, § 2º, do Código de Processo Civil/2015;

k) ao arrematante caberá o encargo de fiel depositário do bem, quando houver parcelamento do pagamento do preço;

l) em caso de arrematação de bem móvel, para expedição do mandado de entrega, deverá ser efetivado o pagamento
das custas de arrematação;

m) no caso de arrematação à vista/parcelada de veículos automotores, o Mandado de Entrega do Bem/Carta de
Arrematação não substitui o certificado de registro e licenciamento de veículo (CRLV), devendo o arrematante
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proceder à transferência do bem para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do termo
de entrega do veículo lavrado pelo leiloeiro oficial, momento este em que todas as restrições judiciais/administrativas
incidentes sobre o veículo já devem ter sido levantadas previamente a requerimento do arrematante junto aos órgão
competentes, sob pena de o arrematante sofrer as penas previstas no vigente Código de Trânsito Brasileiro.

 

PARCELAMENTO DO PREÇO

 

A venda poderá ocorrer de forma parcelada, com os processos cuja exequente seja a Fazenda Nacional, observando-se
os seguintes parâmetros estabelecidos na PORTARIA PGFN Nº 79, DE 03 FEVEREIRO DE 2014:

 

" A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 10, inciso I, do
Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e dos incisos XIII e XVII do art. 72 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 275, de 23 de junho de 2009, do Ministro de
Estado da Fazenda, e com fundamento no art.98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

RESOLVE:

Art. 1º O parcelamento do valor correspondente à arrematação de bem em hasta pública nas execuções fiscais
promovidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) obedecerá ao disposto nesta Portaria.

Art. 2º Nas execuções fiscais promovidas pela PGFN, poderá o Procurador da Fazenda Nacional responsável pelo
feito requerer ao Juiz que seja realizada hasta pública, na qual será admitido ao arrematante o pagamento parcelado
do valor da arrematação.

§1º No edital de leilão deverão constar todas as condições do parcelamento.

§2º A concessão, administração e controle do parcelamento deverão ser realizados pela unidade da PGFN
responsável pela execução fiscal em que ocorreu a arrematação.

Art. 3º O parcelamento observará a quantidade máxima de 60 (sessenta) prestações iguais, mensais e sucessivas, no
valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.

Parágrafo único. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da
data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 4º O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao montante da dívida ativa objeto da execução.

Parágrafo único. O parcelamento da arrematação de bem cujo valor supere a dívida por ele garantida só será
deferido quando o arrematante efetuar o depósito à vista da diferença, no ato da arrematação, para levantamento
pelo executado.

Art. 5º Sendo o valor da arrematação suficiente para a quitação da dívida exequenda, o Procurador da Fazenda
Nacional responsável pela atuação nos autos deverá solicitar a extinção do processo de execução.

Parágrafo único. A baixa da dívida nos sistemas da PGFN somente poderá ocorrer após a expedição da carta de
arrematação, sendo utilizado como referência o valor da dívida na data da arrematação.

Art. 6º Caso o valor da arrematação se mostre insuficiente para liquidar o débito em cobrança, a execução deverá
prosseguir pelo saldo remanescente.

Art. 7º Nas hastas públicas de bens imóveis, após expedida a carta de arrematação para pagamento parcelado, será
a mesma levada pelo arrematante ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para averbação da hipoteca em
favor da União.
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Art. 8º Nas hastas públicas de bens móveis, após expedida a carta de arrematação para pagamento parcelado, será
constituído penhor do bem arrematado em favor da União, quando for o caso, o qual será registrado na repartição
competente mediante requerimento do arrematante.

Parágrafo Único. Não será concedido o parcelamento da arrematação de bens consumíveis.

Art. 9º É vedada a concessão de parcelamento da arrematação no caso de concurso de penhora com credor
privilegiado.

Art. 10. Tratando-se o bem arrematado de veículo, o prazo máximo do parcelamento será de 04 (quatro) anos, em
razão do disposto no art. 1.466 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Art. 11. Levada a efeito a arrematação, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante.

§1º O valor da primeira prestação deverá ser depositado no ato de arrematação e será considerado como pagamento
parcial, devendo o saldo ser dividido pelo número de meses restantes, nos termos do art. 3º da presente Portaria.

§2º Até a expedição da carta de arrematação, o arrematante deverá continuar depositando, mensalmente, as parcelas
que vierem a se vencer, mediante Documento de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais (DJE), utilizando o código de
receita nº 4396.

§3º Os valores depositados por meio de DJE permanecerão à disposição do juízo até que seja expedida a carta de
, quando então deve ser solicitada a transformação em pagamento definitivo.arrematação

§4º Após a emissão da carta de arrematação, os valores deverão ser recolhidos por meio de Documento de
Arrecadação de Receitas Federais (DARF), utilizando o código de receita nº 7739.

Art. 12. O parcelamento do valor da arrematação será formalizado mediante processo eletrônico, no sistema
E-processo, devendo constar no requerimento, cujo modelo consta do Anexo Único, o nome do arrematante, sua
inscrição no CPF/CNPJ, o endereço para correspondência, o número de prestações, a data da arrematação e o valor
a ser parcelado, bem como a quantidade e o valor de prestações pagas a título de antecipação.

§1º O requerimento de parcelamento deve conter o comprovante de protocolo do registro exigido nos termos dos
arts. 7º e/ou 8º desta Portaria.

§2º No processo referente ao parcelamento da arrematação devem constar, ainda, a identificação do executado, o
montante da dívida quitada com a indicação dos respectivos números das inscrições em dívida ativa, bem como as
cópias da avaliação judicial do bem leiloado, do resultado da hasta pública e da carta de arrematação.

Art. 13. Se o arrematante deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o parcelamento será
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por
cento), a título de multa de mora, conforme §6º do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 14. Ocorrendo a rescisão do parcelamento, o crédito será inscrito em dívida ativa e executado, se for o caso,
indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia.

§1º A inscrição em dívida ativa do débito decorrente do saldo remanescente do parcelamento não quitado será de
responsabilidade da unidade da PGFN correspondente ao domicílio do arrematante.

§2º A unidade da PGFN responsável pela administração do parcelamento da arrematação deverá, em caso de
descumprimento das  parcelas do acordo, encaminhar à unidade da PGFN do

domicílio do arrematante, por meio do E-processo, o processo administrativo de controle e acompanhamento do
parcelamento da arrematação, instruído com todas as informações relativas à arrematação, aos pagamentos e à
caracterização da inadimplência.

Art. 15. Ao parcelamento disciplinado por esta Portaria aplica-se, subsidiariamente, o disposto nos atos normativos
internos que regulamentam o parcelamento previsto nos arts. 10 a 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

Art. 16. Os parcelamentos autorizados anteriormente à vigência desta Portaria permanecem sujeitos às condições
sob as quais foram concedidos.
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Art. 17. A presente Portaria não se aplica às execuções fiscais que têm como fundamento a cobrança de débitos
devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revoga-se a Portaria PGFN nº 262, de 11 de junho de 2002. " (ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO -
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional)

 

Registre-se que as condições de parcelamento SUPRA poderão ser adotadas em processos com credores
diversos da Fazenda Nacional (CEF, INSS, autarquias em geral, conselhos de fiscalização etc.).

 

Por fim, para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos executados e de terceiros interessados, a fim de
que não possam, no futuro, alegar ignorância, será  publicado  na forma da lei e publicizado nos veículos de
comunicação de costume, nesta cidade do Recife (PE), em 19 de novembro de 2020. Eu, Luzinete de Arruda Melo
(Técnica Judiciária), digitei o presente edital; Eu, Solange Maria Bastos Marinho (Diretora de Secretaria), conferi o
presente edital, o qual será subscrito pelos magistrados.

 

ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS

Juíza Federal da 33ª Vara Federal/PE

 

GUILHERME SOARES DINIZ

Juiz Federal substituto da 33ª Vara Federal/PE
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, que em consulta ao sistema e-CAC, verifiquei que a(s) CDA(s) objeto da presente execução fiscal
 encontra(m)-se com a situação ativa (s) e perfazendo o montante no valor de R$ 1.589.819,50 (um milhão e quinhentos e

oitenta e nove mil e oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos).
Somatório:
R$ 813.718,16
R$ 483.895,68
R$ 292.205,66

      total R$
1.589.819,50
Espelho e-CAC anexo:

1/1

20110516121386500000016541908

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
LUZINETE DE ARRUDA MELO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 05/11/2020 16:21:02
Identificador: 4058300.16496553
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

05/11/2020 
15:29

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

CNPJ/CPF: 11.030.263/0001-60
Inscrição: 40 7 14 001430-98

Nº do Processo: 10480 506381/2014-48
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: PISPA Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 07/03/2014 Valor Inscrito: R$ 153.278,15 (UFIR 144.044,77)
Quant. de Débitos: 20

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 153.278,15 (UFIR 144.044,77)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400016902216

Nº Único de Processo Judicial: 00093328220164058300
Data de Protocolo: 07/07/2016

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 292.205,66
Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem:
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 33ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

CAA4089B.598DD33A.07BF9E7A.47D11DAE

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 127.731,87

Multa: R$ 25.546,28
Juros de Mora: R$ 90.226,57
Encargo Legal: R$ 48.700,94

Valor Total: R$ 292.205,66

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

CNPJ/CPF: 11.030.263/0001-60
Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

 
Tipo: PRINCIPAL
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Endereço: RODOVIA BR 232 KM 57,5 28 SITIO AREIA GRA
Bairro: ZONA RURAL

Município: POMBOS

 
CEP: 55630000
UF: PE

  RFB Nome: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 2330399 - Fabrica o de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

Endereço: BR 232 KM 57,5 28 SITIO AREIA GRA
Bairro: ZONA RURAL

Município: POMBOS

  
Situação Cadastral: ATIVA

  
  

CEP: 55630000
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP

Data de Vencimento: 23/12/2011 TIAM: 26/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 6.409,85 
UFIR 6.023,72 Valor Remanescente: R$ 6.409,85 

UFIR 6.023,72
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/01/2012 TIAM: 26/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 4.777,39 
UFIR 4.489,60 Valor Remanescente: R$ 4.777,39 

UFIR 4.489,60
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 24/02/2012 TIAM: 27/02/2012 TI Juros: 01/03/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 5.877,53 
UFIR 5.523,47 Valor Remanescente: R$ 5.877,53 

UFIR 5.523,47
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 23/03/2012 TIAM: 26/03/2012 TI Juros: 02/04/2012
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P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 4.591,70 
UFIR 4.315,10 Valor Remanescente: R$ 4.591,70 

UFIR 4.315,10
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/04/2012 TIAM: 26/04/2012 TI Juros: 02/05/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 7.318,71 
UFIR 6.877,84 Valor Remanescente: R$ 7.318,71 

UFIR 6.877,84
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/05/2012 TIAM: 28/05/2012 TI Juros: 01/06/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 6.906,62 
UFIR 6.490,57 Valor Remanescente: R$ 6.906,62 

UFIR 6.490,57
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/06/2012 TIAM: 26/06/2012 TI Juros: 02/07/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 7.372,91 
UFIR 6.928,77 Valor Remanescente: R$ 7.372,91 

UFIR 6.928,77
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/07/2012 TIAM: 26/07/2012 TI Juros: 01/08/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 7.168,28 
UFIR 6.736,47 Valor Remanescente: R$ 7.168,28 

UFIR 6.736,47
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
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Código da Notificação: 09 - PESSOAL
Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 24/08/2012 TIAM: 27/08/2012 TI Juros: 03/09/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 6.217,44 
UFIR 5.842,90 Valor Remanescente: R$ 6.217,44 

UFIR 5.842,90
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/09/2012 TIAM: 26/09/2012 TI Juros: 01/10/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 7.295,73 
UFIR 6.856,24 Valor Remanescente: R$ 7.295,73 

UFIR 6.856,24
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/10/2012 TIAM: 26/10/2012 TI Juros: 01/11/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 6.193,66 
UFIR 5.820,56 Valor Remanescente: R$ 6.193,66 

UFIR 5.820,56
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 23/11/2012 TIAM: 26/11/2012 TI Juros: 03/12/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 5.608,08 
UFIR 5.270,25 Valor Remanescente: R$ 5.608,08 

UFIR 5.270,25
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 24/12/2012 TIAM: 26/12/2012 TI Juros: 02/01/2013

P. Apur. Base/Ex:
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Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 6.414,78 
UFIR 6.028,36 Valor Remanescente: R$ 6.414,78 

UFIR 6.028,36
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/01/2013 TIAM: 28/01/2013 TI Juros: 01/02/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 6.222,64 
UFIR 5.847,79 Valor Remanescente: R$ 6.222,64 

UFIR 5.847,79
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/02/2013 TIAM: 26/02/2013 TI Juros: 01/03/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 8.549,38 
UFIR 8.034,37 Valor Remanescente: R$ 8.549,38 

UFIR 8.034,37
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/03/2013 TIAM: 26/03/2013 TI Juros: 01/04/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 5.976,33 
UFIR 5.616,32 Valor Remanescente: R$ 5.976,33 

UFIR 5.616,32
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/04/2013 TIAM: 26/04/2013 TI Juros: 02/05/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 7.822,61 
UFIR 7.351,38 Valor Remanescente: R$ 7.822,61 

UFIR 7.351,38
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL
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Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 24/05/2013 TIAM: 27/05/2013 TI Juros: 03/06/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 7.775,58 
UFIR 7.307,18 Valor Remanescente: R$ 7.775,58 

UFIR 7.307,18
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/06/2013 TIAM: 26/06/2013 TI Juros: 01/07/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 6.463,94 
UFIR 6.074,56 Valor Remanescente: R$ 6.463,94 

UFIR 6.074,56
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUIC PIS/PASEP
Data de Vencimento: 25/07/2013 TIAM: 26/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 2.768,71 
UFIR 2.601,92 Valor Remanescente: R$ 2.768,71 

UFIR 2.601,92
Origem: 739 - PIS-FATURAMENTO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
07/03/2014 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
06/04/2014 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
06/04/2014 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
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Data Descrição
11/05/2014 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
25/05/2014 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E31363/2014

26/05/2014 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

27/08/2014 OCORRENCIA: NEGOCIACAO PARC LEI 12.996/14
SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM

19/09/2014 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO DESFEITO
12/02/2015 OCORRENCIA: ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM

ORGAO JUSTICA ANT POMBOS
03/09/2015 OCORRENCIA: BLOQUEIO NEGOCIACAO 12.996

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZAVEL BLOQUEADA PARA NEGOCIACAO LEI 12.996/2014
13/12/2015 OCORRENCIA: INSCR NAO NEGOCIADA LEI12996

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
17/12/2015 OCORRENCIA: AJUIZ. BLOQ. P/ PROTESTO
07/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO-SELECIONADA CDA AUTOM
08/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO-APRESENTACAO DA CDA
26/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO DA CDA
19/04/2016 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO DESBLOQUEADO
23/04/2016 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E31313/2016

25/04/2016 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

08/07/2016 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

29/07/2020 OCORRENCIA: ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM
ORGAO JUSTICA ANT POMBOS
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

05/11/2020 
15:27

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

CNPJ/CPF: 11.030.263/0001-60
Inscrição: 40 6 14 014911-73

Nº do Processo: 10480 506382/2014-92
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: DO Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 07/03/2014 Valor Inscrito: R$ 254.693,56 (UFIR 239.351,11)
Quant. de Débitos: 7

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 254.693,56 (UFIR 239.351,11)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400016902216

Nº Único de Processo Judicial: 00093328220164058300
Data de Protocolo: 07/07/2016

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 483.895,68
Receita: 1804 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem:
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 33ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

9FBAAD69.6F012BEE.2110213F.D7B2E8EC

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 212.244,66

Multa: R$ 42.448,90
Juros de Mora: R$ 148.552,84
Encargo Legal: R$ 80.649,28

Valor Total: R$ 483.895,68

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

CNPJ/CPF: 11.030.263/0001-60
Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

 
Tipo: PRINCIPAL
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Endereço: RODOVIA BR 232 KM 57,5 28 SITIO AREIA GRA
Bairro: ZONA RURAL

Município: POMBOS

 
CEP: 55630000
UF: PE

  RFB Nome: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 2330399 - Fabrica o de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

Endereço: BR 232 KM 57,5 28 SITIO AREIA GRA
Bairro: ZONA RURAL

Município: POMBOS

  
Situação Cadastral: ATIVA

  
  

CEP: 55630000
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: CONTRIBUICAO

Data de Vencimento: 31/01/2012 TIAM: 01/02/2012 TI Juros: 01/02/2012
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 18.588,04 
UFIR 17.468,32 Valor Remanescente: R$ 18.588,04 

UFIR 17.468,32
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUICAO
Data de Vencimento: 30/04/2012 TIAM: 02/05/2012 TI Juros: 02/05/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 29.555,37 
UFIR 27.774,99 Valor Remanescente: R$ 29.555,37 

UFIR 27.774,99
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUICAO
Data de Vencimento: 31/07/2012 TIAM: 01/08/2012 TI Juros: 01/08/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 35.636,37 
UFIR 33.489,68 Valor Remanescente: R$ 35.636,37 

UFIR 33.489,68
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUICAO
Data de Vencimento: 31/10/2012 TIAM: 01/11/2012 TI Juros: 01/11/2012
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P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 32.756,87 
UFIR 30.783,63 Valor Remanescente: R$ 32.756,87 

UFIR 30.783,63
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUICAO
Data de Vencimento: 31/01/2013 TIAM: 01/02/2013 TI Juros: 01/02/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 30.315,59 
UFIR 28.489,41 Valor Remanescente: R$ 30.315,59 

UFIR 28.489,41
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUICAO
Data de Vencimento: 30/04/2013 TIAM: 02/05/2013 TI Juros: 02/05/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 37.132,60 
UFIR 34.895,78 Valor Remanescente: R$ 37.132,60 

UFIR 34.895,78
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: CONTRIBUICAO
Data de Vencimento: 31/07/2013 TIAM: 01/08/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 28.259,82 
UFIR 26.557,48 Valor Remanescente: R$ 28.259,82 

UFIR 26.557,48
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
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Data DescriçãoData Descrição
07/03/2014 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
06/04/2014 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
06/04/2014 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
11/05/2014 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
25/05/2014 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E31363/2014

26/05/2014 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

27/08/2014 OCORRENCIA: NEGOCIACAO PARC LEI 12.996/14
SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM

19/09/2014 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO DESFEITO
12/02/2015 OCORRENCIA: ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM

ORGAO JUSTICA ANT POMBOS
03/09/2015 OCORRENCIA: BLOQUEIO NEGOCIACAO 12.996

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZAVEL BLOQUEADA PARA NEGOCIACAO LEI 12.996/2014
13/12/2015 OCORRENCIA: INSCR NAO NEGOCIADA LEI12996

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
17/12/2015 OCORRENCIA: AJUIZ. BLOQ. P/ PROTESTO
07/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO-SELECIONADA CDA AUTOM
08/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO-APRESENTACAO DA CDA
26/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO DA CDA
19/04/2016 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO DESBLOQUEADO
23/04/2016 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E31313/2016

25/04/2016 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

08/07/2016 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

29/07/2020 OCORRENCIA: ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM
ORGAO JUSTICA ANT POMBOS
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Consulta Inscrição

05/11/2020 
15:24

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

CNPJ/CPF: 11.030.263/0001-60
Inscrição: 40 2 14 003337-02

Nº do Processo: 10480 506383/2014-37
Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: IRPJ Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 07/03/2014 Valor Inscrito: R$ 428.144,62 (UFIR 402.353,71)
Quant. de Débitos: 7

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 428.144,62 (UFIR 402.353,71)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 400016902216

Nº Único de Processo Judicial: 00093328220164058300
Data de Protocolo: 07/07/2016

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF - RECIFE

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 813.718,16
Receita: 3551 - DIV.ATIVA-IRPJ

Procuradoria de Inscrição: QUINTA REGIAO
Procuradoria Responsável: QUINTA REGIAO

Órgão de Origem:
Nº do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo: 33ª Vara Federal
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

4898DA27.DC80F3C8.532F2D5F.2488EC94

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 356.787,21

Multa: R$ 71.357,41
Juros de Mora: R$ 249.953,85
Encargo Legal: R$ 135.619,69

Valor Total: R$ 813.718,16

Informações dos Devedores
Devedor 1
  PGFN Nome: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

CNPJ/CPF: 11.030.263/0001-60
Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

 
Tipo: PRINCIPAL
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Endereço: RODOVIA BR 232 KM 57,5 28 SITIO AREIA GRA
Bairro: ZONA RURAL

Município: POMBOS

 
CEP: 55630000
UF: PE

  RFB Nome: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA
CNPJ/CPF:

CNAE/Ocupação: 2330399 - Fabrica o de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

Endereço: BR 232 KM 57,5 28 SITIO AREIA GRA
Bairro: ZONA RURAL

Município: POMBOS

  
Situação Cadastral: ATIVA

  
  

CEP: 55630000
UF: PE

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: IMPOSTO

Data de Vencimento: 31/01/2012 TIAM: 01/02/2012 TI Juros: 01/02/2012
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 34.422,28 
UFIR 32.348,72 Valor Remanescente: R$ 34.422,28 

UFIR 32.348,72
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 30/04/2012 TIAM: 02/05/2012 TI Juros: 02/05/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 48.732,16 
UFIR 45.796,59 Valor Remanescente: R$ 48.732,16 

UFIR 45.796,59
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 31/07/2012 TIAM: 01/08/2012 TI Juros: 01/08/2012

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 59.993,28 
UFIR 56.379,36 Valor Remanescente: R$ 59.993,28 

UFIR 56.379,36
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 31/10/2012 TIAM: 01/11/2012 TI Juros: 01/11/2012
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P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 54.660,87 
UFIR 51.368,17 Valor Remanescente: R$ 54.660,87 

UFIR 51.368,17
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 31/01/2013 TIAM: 01/02/2013 TI Juros: 01/02/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 50.139,98 
UFIR 47.119,61 Valor Remanescente: R$ 50.139,98 

UFIR 47.119,61
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 30/04/2013 TIAM: 02/05/2013 TI Juros: 02/05/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 62.505,63 
UFIR 58.740,37 Valor Remanescente: R$ 62.505,63 

UFIR 58.740,37
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Natureza: IMPOSTO
Data de Vencimento: 31/07/2013 TIAM: 01/08/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nrº da Decisão:

Multa Mora: 20 % Valor Originário: R$ 46.333,01 
UFIR 43.541,96 Valor Remanescente: R$ 46.333,01 

UFIR 43.541,96
Origem: 202 - LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO

Forma de Constituição: 025 - DECLARACAO
Código da Notificação: 09 - PESSOAL

Número da Notificação: 0 Data da Notificação:

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
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Data DescriçãoData Descrição
07/03/2014 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
06/04/2014 OCORRENCIA: PRIMEIRA COBRANCA

SITUACAO : ATIVA EM COBRANCA
25/05/2014 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E31363/2014

26/05/2014 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

27/08/2014 OCORRENCIA: NEGOCIACAO PARC LEI 12.996/14
SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZ AGUARD NEG LEI 12.996/14 - TODOS DEBITOS ATENDEM

19/09/2014 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO DESFEITO
12/02/2015 OCORRENCIA: ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM

ORGAO JUSTICA ANT POMBOS
03/09/2015 OCORRENCIA: BLOQUEIO NEGOCIACAO 12.996

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZAVEL BLOQUEADA PARA NEGOCIACAO LEI 12.996/2014
13/12/2015 OCORRENCIA: INSCR NAO NEGOCIADA LEI12996

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
17/12/2015 OCORRENCIA: AJUIZ. BLOQ. P/ PROTESTO
07/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO-SELECIONADA CDA AUTOM
08/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO-APRESENTACAO DA CDA
26/01/2016 OCORRENCIA: PROTESTO DA CDA
19/04/2016 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO DESBLOQUEADO
23/04/2016 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E31313/2016

25/04/2016 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

08/07/2016 OCORRENCIA: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
SITUACAO : ATIVA AJUIZADA

29/07/2020 OCORRENCIA: ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM
ORGAO JUSTICA ANT POMBOS
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Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
LUZINETE DE ARRUDA MELO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 05/11/2020 16:21:02
Identificador: 4058300.16496623
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, que em consulta ao sistema e-CAC, verifiquei que a(s) CDA(s) objeto da presente execução fiscal
encontra(m)-se com a situação ativa no valor total de R$ 1.589.819,50 (um milhão e quinhentos e oitenta e nove mil e
oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos).

 Certifico, ainda, que tramita nesta vara a execução fiscal de número  com CDA nº 40 6 14  0000856-55.2016.4.05.8300T
014912-54 quem em consulta ao sistema e-CAC encontra-se ativa e com valor atualizado no  valor total de R$ 1.326.221,46 (um
milhão e trezentos e vinte e seis mil e duzentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos)

Certifico, por fim, que o somatório de todas as CDAS em trâmite neste Juízo resultaram no importe de R$ 2.916.040,96 (dois
 . Dou fé.milhões e novecentos e dezesseis mil e quarenta reais e noventa e seis centavos)

Espelho e-CAC anexo:
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20110516434307400000016542723

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
LUZINETE DE ARRUDA MELO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 05/11/2020 16:58:32
Identificador: 4058300.16497368
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

   0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

  
JUNTADA

   

Certifico, nesta data, que faço a juntada abaixo de documentação recebida via  , referente ao processo emCorreio Eletrônico
epígrafe.
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Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
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33a. VARA FEDERAL

Edital de Leilão

JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 44/2020

 

A MM. Juíza Federal da 33ª Vara, da Seção Judiciária de Pernambuco, ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO
, no uso  de suas atribuições legais e considerando as Portarias nº 41/2020 e 43/2020, ambas daDE BARROS

Direção do Foro da Justiça Federal em Pernambuco, que tratam das medidas de prevenção relativas ao COVID-19,
no âmbito da Seção Judiciária de  Pernambuco, resolve  o edital de leilão e intimação nº44/2020, publicadoretificar 
no dia 20/10/2020, edição 200.0/2020, págs. 2  a 15, do Diário da Justiça Eletrônico da Seção Judiciária de
Pernambuco, no sentido de:

I ) restringir APENAS à modalidade ELETRÔNICA do leilão designado para os dias 10 e 12/11/2020, passando a
constar a seguinte redação:

Onde se lê: (...) promoverá no Fórum Ministro Artur Marinho, Av. Recife 6250, Jiquiá, Recife/PE a alienação nas
modalidades presencial em concomitância com lances on-line, nos dias 10 de novembro de 2020 (horário de início:
10h, somente na modalidade eletrônica) e 12 de novembro de 2020 (horário de início: 10h, nas modalidades
presencial, se houver condições sanitárias, e eletrônica), para a realização da 1ª e 2ª praças, cujos lances serão
recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA - JUCEPE nº 020/2005) para
alienação dos bens penhorados (...).

Leia-se:  (...) promoverá o LEILÃO JUDICIAL  NA MODALIDADE ELETRÔNICA (art. 879, II, doAPENAS 
CPC/2015) dos bens abaixo listados, nos seguintes períodos: em 1ª praça no dia 10 de novembro de 2020, às 10h e,
em 2ª praça no dia 12 de novembro de 2020, às 10h (...).

II) estender o prazo para recolhimento dos valores referentes ao lanço, às custas de arrematação e à comissão do
leiloeiro, cujos depósitos devem ser realizados até o  seguinte à realização do leilão.5º dia útil 

III) acrescentar as seguintes orientações acerca dos procedimentos do leilão:

 

1. Formalização da arrematação:

1.1.É vedado ao leiloeiro comparecer à Vara para entrega dos autos de arrematação;
1.2.Os autos de arrematação deverão ser enviados por e-mail para as respectivas Varas com a assinatura eletrônica
ou digitalizada do leiloeiro e arrematante, quando for o caso;
1.3.O auto de arrematação deverá conter o endereço eletrônico do arrematante, que servirá para entrega da carta de
a r r e m a t a ç ã o ;
1.4.As Varas deverão providenciar a submissão a(o) magistrado(a) dos autos de arrematação para coleta da
a s s i n a t u r a  e l e t r ô n i c a  o u  d i g i t a l i z a d a ;
1.5.Após a assinatura dos autos de arrematação pelo(a) magistrado(a), o(a) próprio servidor(a) da vara deverá
p r o v i d e n c i a r  a  j u n t a d a  a o  s i s t e m a  P J e ;
1.6.A assinatura eletrônica do servidor no auto de arrematação anexado ao sistema PJe servirá de comprovação da
autenticidade da assinatura do(a) magistrado(a), quando for o caso;

 

2.Abertura das contas judiciais

2.1.É vedado ao arrematante comparecer à agência da Caixa Econômica Federal (PAB Justiça Federal) para
aber tu ra  das  con tas  jud ic ia i s  decor ren tes  do  l e i l ão ;
2.2.Competirá ao leiloeiro, ou pessoa por ele designada, comparecer à agência da Caixa Econômica Federal (PAB
Justiça Federal) para providenciar a abertura de todas as contas judiciais necessárias para depósito dos valores
d e c o r r e n t e s  d a s  a r r e m a t a ç õ e s  e f e t u a d a s ;
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2.3.Ficará a cargo do leiloeiro, ou pessoa por ele designada, a entrega das guias de depósito aos respectivos
arrematantes;

 

3.Comprovação do depósito judicial dos valores da arrematação

3.1.É vedado ao arrematante comparecer à Vara para entregar os comprovantes dos depósitos judiciais dos valores
da arrematação, comissão do leiloeiro e custas da arrematação;
3.2.O arrematante disporá do prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetuar, nas contas judiciais abertas pelo leiloeiro,
os depósitos indicados no item 3.1, contados da realização do leilão;
3.3.Os comprovantes dos depósitos indicados no item 3.1 deverão ser  anexados pelo leiloeiro diretamente

  pertinente,  com a devida descrição do anexo;no  próprio processo judicial eletrônico (PJE)
3.4.No caso de arrematação parcelada, somente será necessário o envio do comprovante de depósito da primeira
parcela. Quando necessário, os depósitos das parcelas seguintes serão acompanhados pela Vara mediante consulta
ao extrato das contas judiciais no sistema da Caixa Econômica Federal ou meio equivalente enquanto tramita a
expedição da carta de arrematação/mandado de entrega de bens.

4.Entrega do auto ao arrematante

4.1.É vedado ao arrematante comparecer à Vara para recebimento do auto de arrematação;
4.2.Caberá ao leiloeiro providenciar o envio dos autos de arrematação por e-mail aos arrematantes.

 

5.Em caso de arrematação de bem imóvel

5.1.É vedado ao arrematante comparecer à Vara para entregar o comprovante de recolhimento do ITBI;
5.2.O comprovante de recolhimento do ITBI deverá ser enviado para o e-mail direcao33@jfpe.jus.br (vara onde
t r a m i t a  o  p r o c e s s o ) ,

6.Entrega da carta de arrematação

6.1.É vedado ao arrematante comparecer à Vara para recebimento da carta de arrematação;
6.2.A carta de arrematação (expediente assinado pelo(a) juiz(íza) no próprio PJe) será enviada por e-mail para o
arrematante, após decurso do prazo legal;

 

7.Esclarecimentos adicionais

7.1.Quaisquer esclarecimentos adicionais devem ser obtidos mediante contato pelo  telefone (81) 3213-6810  ou
e-mail direcao33@jfpe.jus.br, (vara onde tramita o processo do bem levado à leilão), sendo vedado o
comparecimento à Vara para tal finalidade;

IV) Ficam revogadas as disposições em contrário.

E para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente EDITAL, que será publicado na forma da lei
e publicizado pelo leiloeiro oficial.

 
Recife/PE, 27 de outubro de 2020.

ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS
Juíza Federal da 33ª Vara/PE

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA WALMSLEY SOARES CARNEIRO PORTO DE
,  , em 28/10/2020, às 18:53, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBARROS JUIZ FEDERAL/ JUDICIÁRIA

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador   e o código CRC  .1799554 E9BC394C
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33a. VARA FEDERAL

Edital de Leilão

JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO Nº 44/2020 PUBLICADO NO DIA 20/10/2020, EDIÇÃO
200.0/2020, PÁGS. 2 A 15, DO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO EM COMPLEMENTO AO EDITAL DE RETIFICAÇÃO PUBLICADO NO DIA
29/10/2020, EDIÇÃO 207.0/2020, PÁGS. 8 A 10, DO DIÁRIO DE JUSTIÇA ELETRÔNICO DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO.

 

 

Em decorrência da prolação da decisão de id. 4058302.11196734 nos autos da Execução Fiscal nº
0000060-78.2004.4.05.8302 que origina a Carta Precatória nº 0814106-20.2019.4.05.8300T constante no Lote 01,
no tocante ao preço vil e a meação, bem como do erro material observado na discriminação do valor de reavaliação
do bem constante no Lote 03, notadamente no valor total de reavaliação do veículo de placa PDV2044 do referido
lote, e ainda quanto ao erro material na descrição de localização do bem no Lote 09, determino a retificação que
se segue no instrumento editalício em epígrafe:

 

1. Onde consta na introdução do edital:

 

(...) Caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avaliação/reavaliação, o bem será alienado a
quem maior lanço oferecer no segundo leilão, desde que por lanços não inferiores a 50% (cinquenta por cento).

 

Deverá constar na introdução do edital:

 

(...) Caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avaliação/reavaliação, o bem será alienado a
quem maior lanço oferecer no segundo leilão, desde que por lanços não inferiores a 50% (cinquenta por cento),
exceto o Lote 01 em que caso a arrematação ocorra em 2ª Praça, será considerado preço vil o valor correspondente
a 75% (setenta e cinco por cento) da reavaliação do imóvel.

 

Onde consta no Lote 01:

 

Observação: (vide autos)

 

Deverá constar no Lote 01:

 

Observação: meação do imóvel deve ser resguardada ao cônjuge Maria das Graças Monteiro Borba, CPF nº
008.790.554-05. (vide autos)

 

Onde consta no Lote 03:

 

Valor total da reavaliação do bem: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais)

 

Deverá constar no Lote 03:

 

Valor total da reavaliação do bem: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
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Onde consta no Lote 09:

 

Localização do bem: Depósito do Leiloeiro

 

Deverá constar no Lote 09:

 

Localização do bem: com o executado na RODOVIA BR 101 NORTE, KM 33, GRANJA SANTA MARTA, S/Nº,
BAIRRO TABATINGA, ITAPISSUMA/PE.

 

2. Publique-se o presente edital em consonância com as praxes legais e comunique-se ao leiloeiro com a
devida urgência, dada a iminência da hasta pública. 

 

 

Recife, 05 de novembro de 2020.
 
 
 

ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS
Juíza Federal da 33ª Vara/PE

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA WALMSLEY SOARES CARNEIRO PORTO DE
,  , em 06/11/2020, às 16:22, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBARROS JUIZ FEDERAL/ JUDICIÁRIA

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

informando o código verificador   e o código CRC  .1813791 07655EFC

0005198-45.2020.4.05.7500 1813791v5

Criado por luzinete.melo, versão 5 por luzinete.melo em 06/11/2020 15:16:58.
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JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 44/2020

 

A MM. Juíza Federal da 33ª Vara, da Seção Judiciária de Pernambuco, ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS, no uso de suas
atribuições legais e considerando as Portarias nº 41/2020 e 43/2020, ambas da Direção do Foro da Justiça Federal em Pernambuco, que tratam das
medidas de prevenção relativas ao COVID-19, no âmbito da Seção Judiciária de  Pernambuco, resolve retificar o edital de leilão e intimação
nº44/2020, publicado no dia 20/10/2020, edição 200.0/2020, págs. 2 a 15, do Diário da Justiça Eletrônico da Seção Judiciária de Pernambuco, no
sentido de:

I ) restringir APENAS à modalidade ELETRÔNICA do leilão designado para os dias 10 e 12/11/2020, passando a constar a seguinte redação:

Onde se lê: (...) promoverá no Fórum Ministro Artur Marinho, Av. Recife 6250, Jiquiá, Recife/PE a alienação nas modalidades presencial em
concomitância com lances on-line, nos dias 10 de novembro de 2020 (horário de início: 10h, somente na modalidade eletrônica) e 12 de novembro
de 2020 (horário de início: 10h, nas modalidades presencial, se houver condições sanitárias, e eletrônica), para a realização da 1ª e 2ª praças, cujos
lances serão recebidos através do site oficial do leiloeiro (CASSIANO R. DALL'AGO E SILVA - JUCEPE nº 020/2005) para alienação dos bens
penhorados (...).

Leia-se: (...) promoverá o LEILÃO JUDICIAL APENAS NA MODALIDADE ELETRÔNICA (art. 879, II, do CPC/2015) dos bens abaixo
listados, nos seguintes períodos: em 1ª praça no dia 10 de novembro de 2020, às 10h e, em 2ª praça no dia 12 de novembro de 2020, às 10h (...).

II) estender o prazo para recolhimento dos valores referentes ao lanço, às custas de arrematação e à comissão do leiloeiro, cujos depósitos devem
ser realizados até o 5º dia útil seguinte à realização do leilão.
III) acrescentar as seguintes orientações acerca dos procedimentos do leilão:
 
1. Formalização da arrematação:
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1.1.É vedado ao leiloeiro comparecer à Vara para entrega dos autos de arrematação; 
1.2.Os autos de arrematação deverão ser enviados por e-mail para as respectivas Varas com a assinatura eletrônica ou digitalizada do leiloeiro e
arrematante, quando for o caso; 
1.3.O auto de arrematação deverá conter o endereço eletrônico do arrematante, que servirá para entrega da carta de arrematação; 
1.4.As Varas deverão providenciar a submissão a(o) magistrado(a) dos autos de arrematação para coleta da assinatura eletrônica ou digitalizada; 
1.5.Após a assinatura dos autos de arrematação pelo(a) magistrado(a), o(a) próprio servidor(a) da vara deverá providenciar a juntada ao sistema
PJe; 
1.6.A assinatura eletrônica do servidor no auto de arrematação anexado ao sistema PJe servirá de comprovação da autenticidade da assinatura do(a)
magistrado(a), quando for o caso;
 
2.Abertura das contas judiciais

2.1.É vedado ao arrematante comparecer à agência da Caixa Econômica Federal (PAB Justiça Federal) para abertura das contas judiciais
decorrentes do leilão; 
2.2.Competirá ao leiloeiro, ou pessoa por ele designada, comparecer à agência da Caixa Econômica Federal (PAB Justiça Federal) para
providenciar a abertura de todas as contas judiciais necessárias para depósito dos valores decorrentes das arrematações efetuadas; 
2.3.Ficará a cargo do leiloeiro, ou pessoa por ele designada, a entrega das guias de depósito aos respectivos arrematantes;
 
3.Comprovação do depósito judicial dos valores da arrematação

3.1.É vedado ao arrematante comparecer à Vara para entregar os comprovantes dos depósitos judiciais dos valores da arrematação, comissão do
leiloeiro e custas da arrematação; 
3.2.O arrematante disporá do prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetuar, nas contas judiciais abertas pelo leiloeiro, os depósitos indicados no item
3.1, contados da realização do leilão; 
3.3.Os comprovantes dos depósitos indicados no item 3.1 deverão ser anexados pelo leiloeiro diretamente no próprio processo judicial eletrônico
(PJE) pertinente, com a devida descrição do anexo; 
3.4.No caso de arrematação parcelada, somente será necessário o envio do comprovante de depósito da primeira parcela. Quando necessário, os
depósitos das parcelas seguintes serão acompanhados pela Vara mediante consulta ao extrato das contas judiciais no sistema da Caixa Econômica
Federal ou meio equivalente enquanto tramita a expedição da carta de arrematação/mandado de entrega de bens.

4.Entrega do auto ao arrematante

4.1.É vedado ao arrematante comparecer à Vara para recebimento do auto de arrematação; 
4.2.Caberá ao leiloeiro providenciar o envio dos autos de arrematação por e-mail aos arrematantes.
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5.Em caso de arrematação de bem imóvel

5.1.É vedado ao arrematante comparecer à Vara para entregar o comprovante de recolhimento do ITBI; 
5.2.O comprovante de recolhimento do ITBI deverá ser enviado para o e-mail direcao33@jfpe.jus.br (vara onde tramita o processo), 

6.Entrega da carta de arrematação

6.1.É vedado ao arrematante comparecer à Vara para recebimento da carta de arrematação; 
6.2.A carta de arrematação (expediente assinado pelo(a) juiz(íza) no próprio PJe) será enviada por e-mail para o arrematante, após decurso do prazo
legal;
 
7.Esclarecimentos adicionais

7.1.Quaisquer esclarecimentos adicionais devem ser obtidos mediante contato pelo telefone (81) 3213-6810 ou e-mail direcao33@jfpe.jus.br, (vara
onde tramita o processo do bem levado à leilão), sendo vedado o comparecimento à Vara para tal finalidade;

IV) Ficam revogadas as disposições em contrário.

E para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente EDITAL, que será publicado na forma da lei e publicizado pelo leiloeiro
oficial.

 
Recife/PE, 27 de outubro de 2020.

ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS
Juíza Federal da 33ª Vara/PE

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA WALMSLEY SOARES CARNEIRO PORTO DE BARROS, JUIZ FEDERAL/
JUDICIÁRIA, em 28/10/2020, às 18:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1799554 e o código CRC E9BC394C.
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JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO Nº 44/2020 PUBLICADO NO DIA 20/10/2020, EDIÇÃO 200.0/2020, PÁGS. 2 A 15, DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO EM COMPLEMENTO AO EDITAL DE
RETIFICAÇÃO PUBLICADO NO DIA 29/10/2020, EDIÇÃO 207.0/2020, PÁGS. 8 A 10, DO DIÁRIO DE JUSTIÇA ELETRÔNICO DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO.
 
 
Em decorrência da prolação da decisão de id. 4058302.11196734 nos autos da Execução Fiscal nº 0000060-78.2004.4.05.8302 que origina a Carta
Precatória nº 0814106-20.2019.4.05.8300T constante no Lote 01, no tocante ao preço vil e a meação, bem como do erro material observado na
discriminação do valor de reavaliação do bem constante no Lote 03, notadamente no valor total de reavaliação do veículo de placa PDV2044 do
referido lote, e ainda quanto ao erro material na descrição de localização do bem no Lote 09, determino a retificação que se segue no
instrumento editalício em epígrafe:
 
1. Onde consta na introdução do edital:
 
(...) Caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avaliação/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço oferecer no
segundo leilão, desde que por lanços não inferiores a 50% (cinquenta por cento).
 
Deverá constar na introdução do edital:
 
(...) Caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avaliação/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço oferecer no
segundo leilão, desde que por lanços não inferiores a 50% (cinquenta por cento), exceto o Lote 01 em que caso a arrematação ocorra em 2ª Praça,
será considerado preço vil o valor correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da reavaliação do imóvel.
 
Onde consta no Lote 01:
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Observação: (vide autos)
 
Deverá constar no Lote 01:
 
Observação: meação do imóvel deve ser resguardada ao cônjuge Maria das Graças Monteiro Borba, CPF nº 008.790.554-05. (vide autos)
 
Onde consta no Lote 03:
 
Valor total da reavaliação do bem: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais)
 
Deverá constar no Lote 03:
 
Valor total da reavaliação do bem: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
 
Onde consta no Lote 09:
 
Localização do bem: Depósito do Leiloeiro
 
Deverá constar no Lote 09:
 
Localização do bem: com o executado na RODOVIA BR 101 NORTE, KM 33, GRANJA SANTA MARTA, S/Nº, BAIRRO TABATINGA,
ITAPISSUMA/PE.
 
2. Publique-se o presente edital em consonância com as praxes legais e comunique-se ao leiloeiro com a devida urgência, dada a iminência
da hasta pública. 
 
 

Recife, 05 de novembro de 2020.
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ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS
Juíza Federal da 33ª Vara/PE

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA WALMSLEY SOARES CARNEIRO PORTO DE BARROS, JUIZ FEDERAL/
JUDICIÁRIA, em 06/11/2020, às 16:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 33ª VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO.

 

 

 

PROCESSO Nº 0009332-82.2016.4.05.8300

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA.

INTERESSADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista em que a União Federal
detém a maioria de seu Capital Social (art. 5° da Lei n° 1.649, de 19.07.52), órgão integrante da
Administração Pública Federal Indireta (art. 4°, II, "c", do Decreto-Lei n° 200, de 25.02.67), inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 07.237.373/0001-20, com sede em Fortaleza-CE e Gerência de Contencioso e
Assessoria Jurídica com endereço na Av. Conde da Boa Vista, nº 800, Edifício Apolônio Sales, 1º andar,
Boa Vista, Recife - PE, CEP: 50.060-004, onde recebe notificações e intimações de praxe, por sua
procuradora abaixo assinada, VEM, requerer a habilitação de suas advogadas abaixo relacionadas,
constituídas nos termos do instrumento de procuração e substabelecimento em anexo.

RAFAELA BARBOSA PAES BARRETO - OAB/PE Nº 20.422
AILMA DIAS DE HOLANDA - OAB/PE Nº 14.585
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Pede deferimento.

Recife, 10 de novembro de 2020.

Rafaela Barbosa Paes Barreto

OAB/PE nº 20.422
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
33° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0009332-82.2016.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE INDUSTRIA

E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO

ADVOGADO

AILMA DIAS DE
HOLANDA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 10/11/2020, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

10/11/2020
14:37

Parte - Polo
Passivo Inclusão

POSTE RECIFE
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PREMOLDADOS

LTDA
(EXECUTADO)

POSTE RECIFE
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PREMOLDADOS

LTDA
(EXECUTADO),

RAFAELA
BARBOSA PAES

BARRETO
(ADVOGADO),

AILMA DIAS DE
HOLANDA

(ADVOGADO)

WELLINGTON
CUNHA DA

SILVA

10/11/2020
14:37

Parte - Polo
Passivo Inclusão

POSTE RECIFE
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PREMOLDADOS

POSTE RECIFE
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PREMOLDADOS

LTDA
(EXECUTADO),

WELLINGTON
CUNHA DA

SILVA
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LTDA
(EXECUTADO)
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HOLANDA

(ADVOGADO)
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Banco do Nordeste do Brasil S/A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 33ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE PERNAMBUCO. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0009332-82.2016.4.05.8300 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL  
EXECUTADO: POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA.  
INTERESSADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista 
em que a União detém a maioria do capital social (artigo 5º, da Lei nº 1.649, de 19/07/52), 
órgão integrante da Administração Pública Federal Indireta (artigo 4º, II, “c” do Decreto-
Lei nº 200/67), com sede em Fortaleza - CE e Gerência de Contencioso e Assessoria 
Jurídica na Av. Conde da Boa Vista, nº 800, Edf. Apolônio Sales, 1º andar, Boa Vista, Recife 
- PE, CEP: 50.060-004, onde recebe as intimações de estilo, por conduto de sua advogada 
ao final assinada, devidamente constituída nos termos do incluso instrumento de 
mandato e substabelecimento (Docs. 01 e 02), vem, à honrosa presença de Vossa 
Excelência, requerer  
 
 

PROTESTO PELO REMANESCENTE 
 
 
o que faz com amparo nos artigos 908 e 909 do Código de Processo Civil e 1.419 do Código 
Civil e consoante as judiciosas razões a seguir expostas. 
 

O Banco Requerente foi notificado, nos autos da Execução Fiscal em 
epígrafe, na condição de CREDOR HIPOTECÁRIO da Empresa aqui executada, tendo em 
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Banco do Nordeste do Brasil S/A 
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2 

vista a realização de hasta pública para venda judicial do bem imóvel constante nos autos 
em questão. 

 
De fato,  o Galpão Industrial situado na BR - 232, Km 57,5, Sítio Areia 

Grande, Pombos - PE encontra-se hipotecado em 1º grau ao Banco do Nordeste do Brasil 
S.A.,  desde 14 de janeiro de 2011, através Cédula de Crédito Industrial nº 
118.2010.2266.2939 (Doc. 03).  

 
Ademais, cabe informar que o instrumento de crédito acima relacionado 

encontra-se em cobrança judicial através da Ação de Execução em face da ora Executada, 
tombada sob o nº 0000384-35.2015.8.17.1150, tramitando perante a Vara Única da 
Comarca de Pombos - PE, pelo valor de R$ 1.346.796,23 (hum milhão, trezentos e 
quarenta e seis mil, setecentos e novecentos e seis reais e vinte e três centavos), posição 
em maio/2015. 

 
Assim sendo, demonstrada está a condição do Banco do Nordeste do 

Brasil S.A. de interessado no imóvel penhorado na presente Execução Fiscal, pelo que vem  
informar que tem direito ao remanescente eventualmente obtido no leilão público 
anunciado, para os fins de se abater na dívida hipotecária que a Executada mantém para 
com esta Instituição Financeira. 

 
O art. 908 do Código de Processo Civil estabelece a regra para solução do 

conflito de interesses entre credores em busca do patrimônio do devedor comum: 
 

“Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências. 
 
§1º No caso de adjudicção ou alienação, os créditos que recaem sobre o 
bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 
respectivo preço, observada a ordem de preferência.” 

 
Não se pode olvidar que a constituição de ônus real particulariza o bem 

gravado, estabelecendo uma preferência com vistas a garantir o pagamento de 
determinada obrigação, a teor do artigo 1.419 do Código Civil.  
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"Art. 1.419. Nas dívidas garantidas por penhor, anticrese ou hipoteca, o 
bem dado em garantia fica sujeito, por vínculo real, ao cumprimento 
da obrigação." 

 
Como o referido bem se encontra hipotecado em primeiro grau ao 

Banco do Nordeste do Brasil S.A., vem este Requerente PROTESTAR pelo que sobrestar da 
venda do bem constrito, a fim de se abater na dívida hipotecária que a Executada mantém 
para com esta Instituição Financeira. 

 
Diante do exposto, em havendo remanescente quando da venda do bem 

constrito, requer ainda seja o montante reservado e posto a disposição do Banco 
Peticionante para abatimento do valor devido. 

 
Pede deferimento. 

Recife, 09 de novembro de 2020. 
 
 
 

Rafaela B. Paes Barreto 
OAB/PE nº 20.422 
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PROCESSO Nº: 0009332-82.2016.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Rafaela Barbosa Paes Barreto e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

 

                Suspenda-se o curso da execução por 1 (um) ano para realização de diligências, na forma do art. 40 da
Lei n.º 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal.

             Decorrido esse prazo, sem manifestação da parte exequente nem indicação de bens e/ou a exata localização do executado,
arquivem-se os autos sem baixa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ressalvado o seu desarquivamento, enquanto não prescrita a
pretensão executória.
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PROCESSO Nº: 0009332-82.2016.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Rafaela Barbosa Paes Barreto e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

 

                Suspenda-se o curso da execução por 1 (um) ano para realização de diligências, na forma do art. 40 da
Lei n.º 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal.

             Decorrido esse prazo, sem manifestação da parte exequente nem indicação de bens e/ou a exata localização do executado,
arquivem-se os autos sem baixa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ressalvado o seu desarquivamento, enquanto não prescrita a
pretensão executória.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
33º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0009332-82.2016.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE INDUSTRIA

E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO

ADVOGADO

AILMA DIAS DE
HOLANDA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 14/11/2020 00:25, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 12/11/2020 17:27 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20111217271959100000016618625

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 14/11/2020 00:25 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
33º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0009332-82.2016.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE INDUSTRIA

E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO

ADVOGADO

AILMA DIAS DE
HOLANDA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 22/11/2020 23:59, o(a) POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA foi intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em 12/11/2020 17:27 nos
autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20111217271959100000016618625

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 23/11/2020 00:00 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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AO JUIZO DA 33ª VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

 

 EXECUÇÃO FISCAL Nº 0009332-82.2016.4.05.8300

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

 EXECUTADO(A): POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

 

  Demanda COMPREI nº  2022.0100.020.00308-3

 

 

A  por seu procurador, vem informar que o imóvel penhorado deUNIÃO (FAZENDA NACIONAL),
matrícula nº 21.431 do CRI de Vitoria de Santo Antão/PE passou para a circunscrição cartorária do CRI
de Pombos/PE, onde foi aberta a matricula nº  87, posteriormente encerrada em virtude de
georreferenciamento, estando o imóvel atualmente na nova matricula nº 176, conforme documento anexo.

Na AV-2 - MAT. 176 consta o registro da penhora realizada no presente feito.

Assim, requer, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a  do imóvelalienação
    penhorado e reavaliado, atualmente de matrícula nº 176 do CRI de Pombos/PE, por intermédio de

 . Os critérios para alienação judicial são determinadoscorretor ou leiloeiro credenciado no Comprei
pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial: 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização,
quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, dados
de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial
(art. 891, parágrafo único, do CPC). 

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma proposta
efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da
avaliação.

Condições de
pagamento

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo Comprei.

O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da
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avaliação nos seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por
cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 (trinta) prestações
mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. Nestes
casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada
mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento,
e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o
parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo
devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de
mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em
Dívida Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante atualizado
da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à
disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu
P o r t a l  J u d i c i a l
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/).

ProcedimentoAs minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao
juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem.

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão
carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar de
situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação.

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste
com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Em sendo deferido, requer a   do(a) executado(a), do credor hipotecáriointimação BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A e demais interessados para ciência da alienação judicial, nos termos
do art. 889 do CPC.

Informa que o valor atualizado da dívida executada é   R$ 1.305.957,96 .

Pede deferimento.

OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO

Procurador da Fazenda Nacional 
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4/16



�����������	
��������������	����������	��������������������������������
���� ���
�������!�	��"
���#���$��	�%������
�&�����'(���
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��������)*+,-+-./01/-2-34567*89:5;:<375:=:>:;8;4?@?ABCDEFGC?HCI?C?DJ?KLMNOLP?QRSTC?O@U?VW?ONMXNMLXOY?@?ZTC[VGV@HV?F?VHEV?TV\RHETC?GV?F[CTGC?[CW?]̂_[RC?DJ?LXOYML̀YMOOàP?VWRERGC?BVbF?cFTF?dDR[F?GF?[CWFT[F?GV?ZCWICH@ZeP?FCH?LfgXYgLXOYP?F[CWBFDhFGC?GC?AiEC?GV?ZVDhCTFP?ASFbRFjkC?V?lVBmHRECP?VWRERGC?BVbF?cFTF?dDR[F?GF?[CWFT[F?GV?ZCWICH@ZeP?FCH?LfgX̀gLXOnP?TV̂VTVDEV?FCH?FiECH?GF?AjkC?GV?eoV[ijkC?pRH[Fb?DJ? àa@̀XMLXOnM̀MOaMOOKXP?WCSRGF?BVbF?qDRkC?pVGVTFb?VW?GVĤFSCT?GV?ZCHEV?rV[R̂V?sDGiHETRF?V?[CWtT[RC?GV?ZTVWCbGFGCH?QEGFP?uiFbR̂R[FGF?DF?FIVTEiTF?GVHEF?WFET_[ibFP?V?[CW?îb[TC?DCH?[REFGCH?RDHETiWVDECHP?C?RWmSVb?CIvVEC?GVHEF?WFET_[ibF?ĈR?BVDhCTFGC?BFTF?\FTFDERF?GF?G_SRGF?FbR?[CDHEREi_GFP?̂ R[FDGC?[CWC? R̂Vb?GVBCHREwTRC?F?xTM?ebRHyD\VbF?GF?xRbSFM?lVHEFTEVP?GV?F[CTGC?[CW?C?zO{?GC?FTEM?Kn?GF?QVR?̀ MLOLgfOP?VHEV?RWmSVb?̂ R[F?\TFSFGC?GV?RDGRHBCDRIRbRGFGVM?l]q?p|M?cREmTRF?GV?xFDEC?ADEkCP?ON?GV?}iDhC?GV?LXOYM~�������������������������������gggggggggggggg?)*+�-+-./01/-+-�34567*898�8>:8��79:5;:<375:=:>:;8;4�?@?ABCDEFGC?HCI?C?DJ?KNMNaYP?QRSTC?O@AA?VW?LOMXNMLXOa?@?ZTC[VGV@HV?F?VHEV?rV\RHETC?GV?F[CTGC?C?]̂_[RC?]p}M?XXLLMXXXLKY@OgLXOaP?VWRERGC?BVbF?LL�? cFTF? pVGVTFb? GV? ZVTDFWIi[CP? FCH? OLgXKgLXOaP? WVGRFDEV?FHHVDERWVDEC?GC?xTM?�FT[_HRC?�FTTCH?�CT\VHP?}iR�?pVGVTFbP?F[CWBFDhFGC?GC?AiEC?GV?ZVDhCTFP?ASFbRFjkC?V?lVBmHRECP?VoETF_GC?GC?ZTC[VHHC?DJ?XXXXOLn@KXMLXONM̀MOaMnOKXP?VWRERGC?BVbF?cFTF?dDR[F?GF?[CWFT[F?GV?ZCWICH@ZeP?FCH?XngOOgLXONP?TV̂VTVDEV?FCH?FiECH?GF?AjkC?GV?eoV[ijkC?pRH[Fb?DJ?XXXaafY@XnMLXOKMYMXKM̀nXXP?WCSRGF?BVbF?qDRkC?pVGVTFb?�pF�VDGF?�F[RCDFb�?VW?GVĤFSCT?GV?ZCHEV?rV[R̂V?sDGiHETRF?V?[CWtT[RC?GV?ZTVWCbGFGCH?QEGFMP?uiFbR̂R[FGC?DC?FBCDEFWVDEC?rML?HiBTFP?V?[CW?̂ib[TC?DCH?[REFGCH?RDHETiWVDECHP?C?RWmSVb?CIvVEC?GVHEF?WFET_[ibF?̂ CR?BVDhCTFGC?BFTF?\FTFDERT?CH?[TtGRECH?GC?VoVuiVDEV?BFTF?DCH?FiECH?HiBTF?[REFGCH?uiV?RWBCTEFW?VW?r�?afLM̀YKPff?�HVEV[VDECH?V?DCSVDEF?V?GCRH?WRbP?CREC[VDECH?V?uiFTVDEF?V?[RD[C?TVFRH?V?DCSVDEF?V?DCSV?[VDEFSCH�P?EVDGC?C?RWmSVb?CIvVEC?GVHEF?WFET_[ibFP?HV\iDGC?AiEC?GV?ZVDhCTFP?ASFbRFjkC?V?lVBmHRECP?[CD̂V[[RCDFGC?BVbF?]̂R[RFb?FSFbRFGCTF?�FEhVTRDV?�FTRF?�FTDVRTC?�CITV\F?�iRWFTkVHP?VW?XngOOgLXONP?TV[VIRGC?C?cFbCT?GV?r�?YMXXXMXXXPXX?�uiFETC?WRbh�VH?GV?TVFRH�M?]?VD[FT\C?GV?GVBCHREwTRC?TV[FR?GRTVEFWVDEV?DF?BVHHCF?GC?xTM?�FiT_[RC?ADE�DRC?GV?�FTSFbhCP?HiBTF?uiFbR̂R[FGCM?lVHEFTEVP?GV?F[CTGC?ECW?C?zO{?GC?FTEM?Kn?GF?bVR?M̀LOLgfOP?VHEV?RWmSVb? R̂[F?\TFSFGC?GV?RDGRHBCDRIRbRGFGV?BCT?VoBTVHHF?GVEVTWRDFjkC?bV\FbM?l]q?p|M?cREmTRF?GV?xFDEC?ADEkCP?LO?GV?}iWIC?GV?LXOaM~��������������������������������������������������?)*+�-+-./01/-+-�34567*898�8>:8��79:5;:<375:=:>:;8;4�?@?ABCDEFGC?HCI?C?DJ?KNM̀ àP?QRSTC?O@AA?VW?ONMX̀MLXOa?@?ZTC[VGV@HV?F?VHEV?rV\RHETC?GV?F[CTGC?[CW?C?�FDGFGC?GV?ZVDhCTFP?ASFbRFjkCP?lVBmHREC?V?rV\RHETC?DJM?�lZMXXnnMXXXXK̀ @̀gLXOaP?VWRERGC?BVbC?}i_�C?GF?nn�?cFTF?pVGVTFb?GV?ZVTDFWIi[CP?FCH?XYgXYgLXOaP?WVGRFDEV?FHHVDERWVDEC?GF?xTFM?rCIVTEF?�FbWHbV�?xM�M?ZCTEC?GV?�FTTCHP?}i_�F?pVGVTFbP?F[CWBFDhFGC?GC?AiEC?GV?ZVDhCTFP?ASFbRFjkC?V?lVBmHREC?V?rV\RHETCP?VoETF_GC?GC?ZTC[VHHC?DJ?XXX̀KN@KKMLXONMYMXKM̀nXX?��lA�?YX?N?OY?
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23051911070495300000026850203

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO - Procurador
Data e hora da assinatura: 19/05/2023 11:13:11
Identificador: 4058300.26771532
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Ailma Dias De Holanda e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

 

Defiro o requerido pela exequente na petição de id.  .4058300.26771516

Assim, autorizo a alienação do bem imóvel penhorado nos autos (id.  matrícula nº 176 da Serventia ),4058300.13045008 - fl. 136
Registral e Notarial de Pombos/PE, por  intermédio de leiloeiro ou corretor credenciado na plataforma COMPREI , gerida pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Intimem-se a exequente e o executado juntamente com o seu cônjuge, bem como o banco do Nordeste, credor hipotecário, (art.
889 do CPC) para que fiquem cientes do leilão designado.

Caso haja saldo remanescente da venda do aludido bem, defiro o pedido de id.  , determinando que seja o4058300.16567265
montante reservado e posto à disposição do Banco do Nordeste.

Intimem-se. Cumpra-se.

Datado e assinado eletronicamente.
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23071415441208900000027526678

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
AUGUSTO CESAR DE CARVALHO LEAL - Magistrado
Data e hora da assinatura: 17/07/2023 15:33:51
Identificador: 4058300.27445440
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Ailma Dias De Holanda e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

 

Defiro o requerido pela exequente na petição de id.  .4058300.26771516

Assim, autorizo a alienação do bem imóvel penhorado nos autos (id.  matrícula nº 176 da Serventia ),4058300.13045008 - fl. 136
Registral e Notarial de Pombos/PE, por  intermédio de leiloeiro ou corretor credenciado na plataforma COMPREI , gerida pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Intimem-se a exequente e o executado juntamente com o seu cônjuge, bem como o banco do Nordeste, credor hipotecário, (art.
889 do CPC) para que fiquem cientes do leilão designado.

Caso haja saldo remanescente da venda do aludido bem, defiro o pedido de id.  , determinando que seja o4058300.16567265
montante reservado e posto à disposição do Banco do Nordeste.

Intimem-se. Cumpra-se.

Datado e assinado eletronicamente.
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23071715443913800000027545818

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA KARINA BARROS SANTIAGO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 17/07/2023 15:45:07
Identificador: 4058300.27464545
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
33º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0009332-82.2016.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE INDUSTRIA

E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO

ADVOGADO

AILMA DIAS DE
HOLANDA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 21/07/2023 10:25, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 17/07/2023 15:33 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23071715443913800000027545818

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 21/07/2023 10:25 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 21/07/2023 10:25:58
Identificador: 4058300.27520242



 
A UNIÃO vem manifestar-se ciente da decisão retro, ao passo que informa que a executada possui outras
execuções, cujos débitos totalizam R$12.016.308,49, razão pela qual pugna a União sejam os valores
sobejantes, em eventual alienação, reservados para garantia dos feitos executivos em questão; reserva que
seja solicitada em tempo oportuno.

 

Pede deferimento.

1/1

23072510104563000000027631899

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
SUELLEN EDY ROCHA MELO E OLIVEIRA - Procurador
Data e hora da assinatura: 25/07/2023 10:18:11
Identificador: 4058300.27550332
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
33º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0009332-82.2016.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
POSTE RECIFE INDUSTRIA

E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA

EXECUTADO

RAFAELA BARBOSA PAES
BARRETO

ADVOGADO

AILMA DIAS DE
HOLANDA

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 27/07/2023 23:59, o(a) POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA foi intimado(a) acerca de Decisão registrado em 17/07/2023 15:33 nos autos
judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23071715443913800000027545818

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 28/07/2023 00:08 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 28/07/2023 00:08:27
Identificador: 4058300.27586786



 

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Ailma Dias De Holanda e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em relação à questão da destinação de eventuais valores que venham a sobrar da venda a ser realizada pela exequente, a questão
será resolvida em momento oportuno.

Por fim, determino a suspensão deste processo até que a Fazenda Nacional noticie nestes autos o resultado da alienação do bem
imóvel pelo COMPREI.

Datado e assinado eletronicamente.
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23090515334881500000028160556

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ROBERTA WALMSLEY S. C. PORTO DE BARROS - Magistrado
Data e hora da assinatura: 05/09/2023 18:50:24
Identificador: 4058300.28077010
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0009332-82.2016.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Ailma Dias De Holanda e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em relação à questão da destinação de eventuais valores que venham a sobrar da venda a ser realizada pela exequente, a questão
será resolvida em momento oportuno.

Por fim, determino a suspensão deste processo até que a Fazenda Nacional noticie nestes autos o resultado da alienação do bem
imóvel pelo COMPREI.

Datado e assinado eletronicamente.
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23090611575016100000028174003

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA KARINA BARROS SANTIAGO - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 06/09/2023 11:58:27
Identificador: 4058300.28090406
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0009332-82.2016.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Ailma Dias De Holanda e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal, com fundamento no art. 313, II, do CPC.

            Decorrido o prazo convencionado entre as partes, voltem os autos conclusos.

1/1

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 06/09/2023 12:16:31
Identificador: 4058300.28090736



 
PROCESSO Nº: 0009332-82.2016.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 POSTE RECIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDAEXECUTADO:

 Ailma Dias De Holanda e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)33ª VARA FEDERAL - PE

 

            Suspenda-se a execução fiscal, com fundamento no art. 313, II, do CPC.

            Decorrido o prazo convencionado entre as partes, voltem os autos conclusos.

1/1

Processo: 0009332-82.2016.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 06/09/2023 12:16:32
Identificador: 4058300.28090737
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